DEC  37699Anex4 de 26/08/1997

Assunto: 

IMPOSTO E TAXA. REGULAMENTO. APROVACAO.

Indexação: 

ICMS.

Ementa: 

APROVA O REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPERACOES RELATIVAS A CIRCULACAO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTACOES DE SERVICOS DE TRANSPORTES INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICACAO (RICMS).

Proposição: 

  -   

Ano:   

Iniciativa: PE (Poder Executivo)

Proponente: PE  (Poder Executivo)

Competência Const. Federal:
Art 24

Inciso 1
Parágrafo 0

Competência Const. Estadual:
Art 82

Inciso 7
Parágrafo 0

Artigo da Const. Estadual:

Art 145

Inciso 1b
Parágrafo 0

Observações: 

Fonte: 

D-O 163 DE 27/08/1997 P-1 (SUPLEMENTO)

RETIFICACAO NO D-O 171 DE 08/09/1997 (TEXTO JA RETIFICADO)

RETIFICACAO NO D-O DE 18/09/1997 P-38 (TEXTO JA RETIFICADO).

Vide: 

APÊNDICE III

PRAZOS DE PAGAMENTO DO ICMS, REFERIDOS NO LIVRO I, ART. 43

SEÇÃO I - DÉBITO PRÓPRIO



PRAZOS



ITEM
(TOMANDO-SE POR REFERÊNCIA O MÊS DA
OPERAÇÕES/PRESTAÇÕES



OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR)



I
Até o dia 12 do mês subseqüente.
a) saídas promovidas por estabelecimento comercial; e 




b) demais operações e prestações de serviços sujeitas ao




pagamento do imposto e que não estejam enquadradas nos itens




seguintes e no Livro I, arts. 46 a 48.




NOTA - Os dispositivos mencionados no Livro I referem-se a pagamento do




imposto: no momento da ocorrência do fato gerador, da saída da mercadoria ou




do início da prestação do serviço, art. 46; decorrente de importação do exterior




e arrematação em leilão, art. 47; referente a gado vacum, ovino e bufalino, à




carne verde e outros produtos resultantes da matança desse gado, submetidos à




salga, secagem ou desidratação, art. 48.


II
Até o dia 20 do mês subseqüente.
saídas promovidas pela CONAB/PGPM.


III
Até o dia 21 do mês subseqüente.
a) saídas sujeitas ao IPI e que não estejam enquadradas nos itens seguintes e no



NOTA - O prestador de serviços de transporte aeroviário,
Livro I, arts. 46 a 48;



exceto sobre as prestações de serviços efetuadas por táxi
NOTA - Consideram-se, também, sujeitas ao IPI as operações favorecidas com



aéreo e congêneres, poderá, por sua opção, pagar o imposto
alíquota “zero” desse tributo.



devido nas referidas prestações, nos seguintes prazos:
b) saídas promovidas por produtor e as promovidas por empresa extratora de



a) até o dia 10 do mesmo mês, no mínimo o equivalente a
substâncias minerais;



70% do valor do imposto devido no mês anterior; e
c) saídas, promovidas por estabelecimento abatedor, de carne verde de



b) até o último dia do mês subseqüente, o valor necessário à
caprinos, suínos e aves, inclusive as simplesmente temperadas;



complementação do montante devido no período de apuração.
NOTA - Este prazo está condicionado a que o abate tenha sido efetuado em




estabelecimento registrado no Serviço de Inspeção sobre Produtos de Origem




Animal (SERPA) ou em órgão estadual de igual competência de inspeção, e,




ainda, que as entradas sejam provenientes deste Estado.




d) prestações de serviços de transporte.




NOTA - Este prazo não prevalece quanto à diferença do imposto devido no




início da prestação de serviço de transporte de carga ou de pessoas, nos termos




previstos no Livro I, art. 46, III, "b", hipótese em que o prazo para pagamento




do imposto será até o dia 12 do mês subseqüente, nos termos da nota 02 do




dispositivo antes mencionado.


IV
Até o dia 27 do mesmo mês, em relação às  saídas
saídas promovidas por supermercados e minimercados classificados no CAE



promovidas no período de 1º a 15;
8.03.



Até o dia 12 do mês subseqüente, em relação às saídas




promovidas no período de 16 ao último dia de cada




mês.




NOTA - Os prazos previstos neste item quando o




supermercado ou o minimercado optar pela apuração mensal




do imposto, conforme o disposto no Livro I, art. 38, § 2º,




ficam alterados para:




a) até o dia 27 do mesmo mês, no mínimo o equivalente a




50% do valor do imposto devido no mês anterior; e




b) até o dia 12 do mês subseqüente, o valor necessário à




complementação do montante devido no período de apuração.



V
Até o dia 15 do mesmo mês, em relação às  saídas
saídas de óleo diesel, de lubrificantes, de combustíveis líquidos e gasosos e de



promovidas no período de 1º a 10;
gás natural, promovidas por distribuidora de derivados de petróleo e dos



Até o dia 25 do mesmo mês, em relação às  saídas
demais combustíveis e lubrificantes, como tal definido pelo DNC;



promovidas no período de 11 a 20;




Até o dia 05 do mês subseqüente, em relação às saídas




promovidas no período de 21 ao último dia de cada




mês.




NOTA - Os prazos previstos neste item, quando a




distribuidora optar pela apuração mensal do imposto,




conforme o disposto no Livro I, art. 38, § 2º, ficam alterados




para:




a) até o dia 25 do mesmo mês, no mínimo o equivalente a




70% do valor do imposto devido no mês anterior; e




b) até o dia 10 do mês subseqüente, o valor necessário à




complementação do montante devido no período de apuração.



VI
Até o dia 20 do mesmo mês, em relação às  saídas promovidas no
a) saídas promovidas por refinaria de petróleo;



período de 1º a 10; 
b) saídas de cimento.



Até o último dia do mês, em relação às  saídas promovidas no




período de 11 a 20;




Até o dia 10 do mês subseqüente, em relação às saídas promovidas




no período de 21 ao último dia de cada mês.




NOTA - Os prazos previstos neste item, quando o contribuinte




optar pela apuração mensal do imposto, conforme o disposto no




Livro I, art. 38, § 2º, ficam alterados para:




a) até o dia 25 do mesmo mês:




1 - no mínimo o equivalente a 70% do valor do imposto devido no




mês anterior, se o contribuinte for  refinaria de petróleo;




2 - no mínimo o equivalente a 60% do valor do imposto devido no




mês anterior, se referente às saídas de cimento; e




b) até o dia 10 do mês subseqüente, o valor necessário à




complementação do montante devido no período de apuração.



VII
Até o dia 10 do mês subseqüente ao da quantificação do
a) fornecimento de energia elétrica, promovido pelos



fornecimento ou dos serviços, 50% do valor do imposto devido,
distribuidores;



que poderá incidir sobre o montante do imposto vencido no mês
b) execução de serviços de telecomunicação.



anterior, desde que o pagamento ocorra na data estabelecida, e o




saldo no dia 27.



VIII
Até o dia fixado para o pagamento das operações e/ou prestações
nas hipóteses de ocorrência dos fatos geradores referidos no



do estabelecimento onde ocorreu a entrada ou, quando for o caso,
Livro I, arts. 4º, IX, e 5º, V.



do que utilizou o serviço.
NOTA - Os dispositivos mencionados referem-se a entrada de




mercadoria ou utilização de serviço, provenientes de outra unidade da




Federação, e que não estejam vinculados à operação ou prestação




subseqüente.

SEÇÃO II - DÉBITO DE RESPONSABILIDADE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

NOTA 01 - O disposto nesta Seção aplica-se às hipóteses de substituição tributária em operações internas e interestaduais.

NOTA 02 - Ver, quando se tratar de operações interestaduais, no Livro III, art. 45, nota, hipóteses em que não se aplicam os prazos fixados nesta Seção.



PRAZOS



ITEM
(TOMANDO-SE POR REFERÊNCIA O MÊS DA
OPERAÇÕES/PRESTAÇÕES



OCORRÊNCIA DA RESPONSABILIDADE)



I
Até o dia 09 do mês subseqüente.
regra geral, quando referente às hipóteses de substituição tributária não




especificadas nos demais itens.


II
Até o dia 10 do mês subseqüente.
responsabilidade do substituto tributário decorrente de operações promovidas por




contribuinte de outra unidade da Federação que tenha remetido a este Estado




combustíveis derivados de petróleo, cujo imposto já tenha sido retido




anteriormente, conforme previsto no Livro III, arts. 140, § 1º, e 142, II.


III
Até o dia 15 do mês subseqüente.
a) saídas de bebidas, cimento, telhas, cumeeiras e caixas d'água, relacionadas no




Apêndice II, Seção III, itens I, III e VII;




b) responsabilidade de distribuidora deste Estado decorrente de alteração de preço




de venda no varejo, fixado pela autoridade competente, de óleo diesel e GLP em




estoque no seu estabelecimento, conforme previsto no Livro III, art. 131, III, "b",




nota;




c) responsabilidade do substituto tributário decorrente de retenção




complementar de contribuinte de outra unidade da Federação que




tenha remetido a este Estado combustíveis derivados de petróleo,




cujo imposto já tenha sido retido anteriormente, conforme previsto no




Livro III, art. 142, § 3º, "a".


IV
Até o dia 20 do mês subseqüente.
operações e prestações em que o substituto tributário é a CONAB/PGPM


V
Até o dia 15 do mesmo mês, em relação às  saídas promovidas no
responsabilidade decorrente de operações internas com óleo diesel, 



período de 1º a 10;
lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos e gás natural, exceto nas



Até o dia 25 do mesmo mês, em relação às  saídas promovidas no
hipóteses previstas no item III, "b" desta Seção.



período de 11 a 20;




Até o dia 05 do mês subseqüente, em relação às saídas




promovidas no período de 21 ao último dia de cada




mês.




NOTA - Os prazos previstos neste item, quando o substituto




optar pela apuração mensal do imposto, conforme o disposto no




Livro I, art. 38, § 2º, ficam alterados para:




a) até o dia 25 do mesmo mês, no mínimo o equivalente a 70%




do valor do imposto devido no mês anterior, e




b) até o dia 10 do mês subseqüente, o valor necessário à




complementação do montante devido no período de apuração.



VI
Até o dia 20 do mesmo mês, em relação às  saídas promovidas no
responsabilidade decorrente de operações interestaduais com



período de 1º a 10; 
combustíveis, lubrificantes e outros produtos, derivados ou não de



Até o último dia do mês, em relação às  saídas promovidas no
petróleo, relacionados no Apêndice II, Seção III, item IV, exceto nas



período de 11 a 20;
hipóteses previstas nos itens II e III, "c", desta Seção.



Até o dia 10 do mês subseqüente, em relação às saídas




promovidas no período de 21 ao último dia de cada mês.



VII
Até o dia fixado para o pagamento do débito próprio do
a) responsabilidade decorrente de prestações de serviços de transporte



responsável.
executadas por transportadores não estabelecidos neste Estado, prevista no




Livro III, art. 54;




b) quando referente às hipóteses de responsabilidade decorrente de




diferimento, relacionadas no Apêndice II, Seção I.

APÊNDICE IV

MERCADORIAS QUE COMPÕEM A CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, REFERIDAS NO 

LIVRO I, ART. 23, II

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à redução da base de cálculo do imposto em operações internas.


ITEM
MERCADORIAS


I
Açúcar


II
Arroz beneficiado


III
Banha suína


IV
Batata


V
Café torrado e moído, classificado no código 0901.21.0200 da NBM/SH


VI
Carne e produtos comestíveis, inclusive salgados, resfriados ou congelados, resultantes do abate de aves e de gado


VII
Cebola


VIII
Conservas de frutas frescas, exceto de amêndoas, avelãs, castanhas e nozes


IX
Erva-mate


X
Farinhas de mandioca, de milho e de trigo


XI
Feijão de qualquer classe ou variedade, exceto o soja


XII
Hortaliças, verduras e frutas frescas, exceto amêndoas, avelãs, castanhas e nozes


XIII
Leite fluido


XIV
Margarina e cremes vegetais


XV
Massas alimentícias classificadas na subposição 1902.1 da NBM/SH, exceto as que devam ser mantidas sob



refrigeração


XVI
Óleos vegetais comestíveis refinados, exceto de oliva


XVII
Ovos frescos


XVIIII
Pão


XIX
Peixe, exceto adoque, bacalhau, merluza, pirarucu e salmão, em estado natural, congelado ou resfriado, desde que



não enlatado nem cozido


XX
Sal

APÊNDICE V

MERCADORIAS QUE COMPÕEM A CESTA BÁSICA DE MEDICAMENTOS

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, REFERIDAS NO

LIVRO I, ART. 23, VIII

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à redução da base de cálculo do imposto em operações internas.


ITEM
MERCADORIA
AÇÃO TERAPÊUTICA


I
Ácido Acetil Salicílico
analgésico antitérmico


II
Ampicilina
antibiótico


III
Cimetidina
antiácido antiulceroso


IV
Cinarizina
vasodilatador


V
Eritromicina
antibiótico


VI
Furosemida
diurético


VII
Hidroclorotiazida
diurético


VIII
Insulina NPH – 100
antidiabético


IX
Isossorbida
antianginoso


X
Metildopa
anti-hipertensivo


XI
Nifedipina
antianginoso


XII
Penicilina
antibiótico


XIII
Propanolol
antiarrítmico – beta bloqueador


XIV
Salbutamol
broncodilatador


XV
Sulfametoxazol + Trimetoprima
de ação terapêutica de Sulfa


XVI
Verapamil
antiarrítmico

APÊNDICE VI

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES (CFOP)

NOTA - O CFOP será interpretado de acordo com as Notas Explicativas constantes neste Apêndice, e visam aglutinar em grupos homogêneos nos documentos e livros fiscais, nas guias de informação e em todas as análises de dados, as operações e prestações realizadas pelos contribuintes do imposto.

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DAS AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS


1.00
ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO


1.10
COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


1.11
Compra para industrialização


1.12
Compra para comercialização


1.13
Industrialização efetuada por outras empresas


1.14
Compra para utilização na prestação de serviços


1.20
TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE



SERVIÇOS


1.21
Transferência para industrialização


1.22
Transferência para comercialização


1.23
Transferência para distribuição de energia elétrica


1.24
Transferência para utilização na prestação de serviços


1.30
DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS E/OU ANULAÇÕES DE



VALORES


1.31
Devolução de venda de produção do estabelecimento


1.32
Devolução de venda de mercadorias adquiridas e/ou recebidas de terceiros


1.33
Anulação de valor relativo a prestação de serviços


1.34
Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica


1.40
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA


1.41
Compra de energia elétrica para distribuição


1.42
Compra de energia elétrica para utilização no processo industrial


1.43
Compra de energia elétrica para consumo no comércio


1.44
Compra de energia elétrica para utilização na prestação de serviços


1.50
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO


1.51
Aquisição de serviço de comunicação na prestação de serviço da mesma natureza


1.52
Aquisição de serviço de comunicação pela indústria


1.53
Aquisição de serviço de comunicação pelo comércio


1.54
Aquisição de serviço de comunicação pelo prestador de serviço de transporte


1.55
Aquisição de serviço de comunicação pela geradora ou distribuidora de energia elétrica


1.60
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE


1.61
Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza


1.62
Aquisição de serviço de transporte pela indústria


1.63
Aquisição de serviço de transporte pelo comércio


1.64
Aquisição de serviço de transporte pelo prestador de serviço de comunicação


1.65
Aquisição de serviço de transporte pela geradora ou distribuidora de energia elétrica


1.90
OUTRAS ENTRADAS, TRANSFERÊNCIAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS


1.91
Compras para o ativo imobilizado


1.92
Transferências para ativo imobilizado


1.93
Entrada para industrialização por encomenda


1.94
Retorno simbólico de insumo utilizado na industrialização por encomenda


1.95
Retornos de remessas para vendas fora do estabelecimento


1.97
Compras de materiais para uso ou consumo


1.98
Transferências de materiais para uso ou consumo


1.99
Outras entradas e/ou aquisições de serviços não especificados


2.00
ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS


2.10
COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


2.11
Compra para industrialização


2.12
Compra para comercialização


2.13
Industrialização efetuada por outras empresas


2.14
Compra para utilização na prestação de serviços


2.20
TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE



SERVIÇOS


2.21
Transferência para industrialização


2.22
Transferência para comercialização


2.23
Transferência de energia elétrica


2.24
Transferência para utilização na prestação de serviços


2.30
DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS E/OU ANULAÇÕES DE



VALORES


2.31
Devolução de venda de produção do estabelecimento


2.32
Devolução de venda de mercadoria adquirida e/ou recebida de terceiros


2.33
Anulação de valor relativo a prestação de serviços


2.34
Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica


2.40
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA


2.41
Compra de energia elétrica para distribuição


2.42
Compra de energia elétrica para utilização no processo industrial


2.43
Compra de energia elétrica para consumo no comércio


2.44
Compra de energia elétrica para utilização na prestação de serviços


2.50
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO


2.51
Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza


2.52
Aquisição de serviço de comunicação pela indústria


2.53
Aquisição de serviço de comunicação pelo comércio


2.54
Aquisição de serviço de comunicação pelo prestador de serviço de transporte


2.55
Aquisição de serviço de comunicação pela geradora ou distribuidora de energia elétrica


2.60
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE


2.61
Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza


2.62
Aquisição de serviço de transporte pela indústria


2.63
Aquisição de serviço de transporte pelo comércio


2.64
Aquisição de serviço de transporte pelo prestador de serviço de comunicação


2.65
Aquisição de serviço de transporte pela geradora ou distribuidora de energia elétrica


2.90
OUTRAS ENTRADAS, TRANSFERÊNCIAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS


2.91
Compras para ativo imobilizado


2.92
Transferências para o ativo imobilizado


2.93
Entrada para industrialização por encomenda


2.94
Retorno simbólico de insumo utilizado na industrialização por encomenda


2.95
Retornos de remessas para vendas fora do estabelecimento


2.97
Compras de materiais para uso ou consumo


2.98
Transferências de materiais para uso ou consumo


2.99
Outras entradas e/ou aquisições de serviços não especificadas


3.00
ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR


3.10
COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS


3.11
Compra para industrialização


3.12
Compra para comercialização


3.13
Compra para utilização na prestação de serviços


3.20
DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS E/OU ANULAÇÕES DE



VALORES


3.21
Devolução de venda de produção do estabelecimento


3.22
Devolução de venda de mercadoria adquirida e/ou recebida de terceiros


3.23
Anulação de valor relativo a prestação de serviços


3.24
Anulação de valor relativo a venda de energia elétrica


3.30
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA


3.31
Compra de energia elétrica para distribuição


3.40
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO


3.41
Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza


3.50
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE


3.51
Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza


3.52
Aquisição de serviço de transporte pela indústria


3.53
Aquisição de serviço de transporte pelo comércio


3.54
Aquisição de serviço de transporte pelo prestador de serviço de comunicação


3.90
OUTRAS ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS


3.91
Compras para o ativo imobilizado


3.94
Entrada sob o regime de “drawback”


3.97
Compras de materiais para uso ou consumo


3.99
Outras entradas e/ou aquisições de serviços não especificadas

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS E BENS E DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS


5.00
SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO


5.10
VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS


5.11
Venda de produção do estabelecimento


5.12
Venda de mercadoria adquirida e/ou recebida de terceiros


5.13
Industrialização efetuada para outras empresas


5.14
Vendas, de produção própria, efetuadas fora do estabelecimento 


5.15
Vendas, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, efetuadas fora do estabelecimento 


5.16
Vendas de produção do estabelecimento, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante


5.17
Vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não devam transitar pelo estabelecimento



depositante 


5.20
TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS


5.21
Transferência de produção do estabelecimento


5.22
Transferência de mercadoria adquirida e/ou recebida de terceiros


5.23
Transferência de energia elétrica


5.24
Transferência para utilização na prestação de serviços


5.25
Transferências de produção do estabelecimento, que não devam transitar pelo estabelecimento    



depositante


5.26
Transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não devam transitar pelo



estabelecimento depositante


5.30
DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU



ANULAÇÕES DE VALORES


5.31
Devolução de compra para industrialização


5.32
Devolução de compra para comercialização


5.33
Anulação de valor relativo a aquisição de serviços


5.34
Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica


5.40
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA


5.41
Venda de energia elétrica para distribuição


5.42
Venda de energia elétrica para indústria


5.43
Venda de energia elétrica para o comércio e/ou prestador de serviço


5.44
Venda de energia elétrica para consumo rural


5.45
Venda de energia elétrica a não-contribuinte


5.50
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO


5.51
Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza


5.52
Prestação de serviço de comunicação para contribuinte


5.53
Prestação de serviço de comunicação a não-contribuinte


5.60
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE


5.61
Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza


5.62
Prestação de serviço de transporte para contribuinte


5.63
Prestação de serviço de transporte a não-contribuinte


5.90
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS


5.91
Venda de ativo imobilizado


5.92
Transferência de ativo imobilizado e/ou de material para uso ou consumo


5.93
Saída para industrialização por encomenda


5.94
Remessa simbólica de insumo utilizado na industrialização por encomenda


5.95
Devolução de compra para o ativo imobilizado e/ou de material para uso ou consumo


5.96
Remessas para vendas fora do estabelecimento


5.99
Outras saídas e/ou prestações de serviços não especificadas


6.00
SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS


6.10
VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS


6.11
Venda de produção do estabelecimento


6.12
Venda de mercadoria adquirida e/ou recebida de terceiros


6.13
Industrialização efetuada para outras empresas


6.14
Vendas de produção própria, efetuadas fora do estabelecimento


6.15
Vendas, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, efetuadas fora do estabelecimento


6.16
Vendas de produção do estabelecimento, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante


6.17
Vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não devam transitar pelo estabelecimento



depositante


6.18 
Vendas de mercadorias de produção do estabelecimento, destinadas a não contribuintes


6.19
Vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas a não contribuintes


6.20
TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS


6.21
Transferência de produção do estabelecimento


6.22
Transferência de mercadoria adquirida e/ou recebida de terceiros


6.23
Transferência de energia elétrica


6.24
Transferência para utilização na prestação de serviços


6.25
Transferências de produção do estabelecimento, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante


6.26
Transferências de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não devam transitar pelo



estabelecimento depositante


6.30
DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU



ANULAÇÕES DE VALORES


6.31
Devolução de compra para industrialização


6.32
Devolução de compra para comercialização


6.33
Anulação de valor relativo a aquisição de serviços


6.34
Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica


6.40
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA


6.41
Venda de energia elétrica para distribuição


6.42
Venda de energia elétrica para indústria


6.43
Venda de energia elétrica para o comércio e/ou prestador de serviço


6.44
Venda de energia elétrica para consumo rural


6.45
Venda de energia elétrica a não-contribuinte


6.50
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO


6.51
Prestação de serviço de comunicação para execução de  serviço da mesma natureza


6.52
Prestação de serviço de comunicação para contribuinte


6.53
Prestação de serviço de comunicação a não-contribuinte


6.60
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE


6.61
Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza


6.62
Prestação de serviço de transporte para contribuinte


6.63
Prestação de serviço de transporte a não-contribuinte


6.90
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS


6.91
Venda de ativo imobilizado


6.92
Transferência de ativo imobilizado e/ou de material para uso ou consumo


6.93
Saída para industrialização por encomenda


6.94
Remessa simbólica de insumo utilizado na industrialização por encomenda


6.95
Devolução de compra para o ativo imobilizado e/ou de material para uso ou consumo


6.96
Remessas de mercadorias para vendas fora do estabelecimento


6.99
Outras saídas e/ou prestações de serviços não especificadas


7.00
SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR


7.10
VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS


7.11
Venda de produção do estabelecimento


7.12
Venda de mercadoria adquirida e/ou recebida de terceiros


7.16
Vendas de produção do estabelecimento, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante


7.17
Vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não devam transitar pelo estabelecimento



depositante


7.30
DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU



ANULAÇÕES DE VALORES


7.31
Devolução de compra para industrialização


7.32
Devolução de compra para comercialização


7.33
Anulação de valor relativo a aquisição de prestação de serviço


7.34
Anulação de valor relativo a compra de energia elétrica


7.40
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA


7.41
Venda de energia elétrica


7.50
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO


7.51
Prestação de serviço de comunicação


7.60
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE


7.61
Prestação de serviço de transporte


7.90
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS


7.99
Outras saídas e/ou prestações de serviços não especificadas

NOTAS EXPLICATIVAS DO CFOP


1.00
ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO.


1.10
COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE



SERVIÇOS.


1.11
COMPRA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO.



As entradas por compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização. Também



serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de cooperativa, quando



recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa.


1.12
COMPRA PARA COMERCIALIZAÇÃO.



As entradas por compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão classificadas neste



código as entradas de mercadorias em estabelecimentos de cooperativa, quando recebidas de seus



cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa.


1.13
INDUSTRIALIZAÇÃO EFETUADA POR OUTRAS EMPRESAS.



Os valores cobrados por estabelecimentos industrializadores compreendendo o dos serviços prestados e o



das mercadorias empregadas no processo industrial, exceto quando a industrialização efetuada se referir a



bens do ativo imobilizado e/ou de consumo do estabelecimento encomendante.


1.14
COMPRA PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



As entradas de mercadorias a serem utilizadas na prestação de serviços.


1.20
TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÕES DE



SERVIÇOS.



As entradas de mercadorias transferidas do estoque de outro estabelecimento da mesma empresa.


1.21
TRANSFERÊNCIA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização.


1.22
TRANSFERÊNCIA PARA COMERCIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias a serem comercializadas.


1.23
TRANSFERÊNCIA PARA DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.



Referente a operações para distribuição.


1.24
TRANSFERÊNCIA PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



Referente a mercadorias para serem utilizadas na prestação de serviços.


1.30
DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS E/OU ANULAÇÕES DE



VALORES.



As entradas de mercadorias que anulem saídas feitas anteriormente pelo estabelecimento a título de venda,



bem como anulações de valores.


1.31
DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO.



Referente a produtos industrializados no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código



5.11 - Vendas de Produção do Estabelecimento.


1.32
DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA E/OU RECEBIDA DE TERCEIROS.



Referente a vendas de mercadorias, cujas saídas tenham sido classificadas no código 5.12 - Vendas de



Mercadorias Adquiridas e/ou Recebidas de Terceiros.


1.33
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


1.34
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


1.40
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA.


1.41
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO.



As compras de energia elétrica a ser utilizada em sistema de distribuição. Também serão classificadas neste



código as compras de energia elétrica por cooperativa quando recebida para distribuição a cooperados.


1.42
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO INDUSTRIAL.



As compras de energia elétrica a ser utilizada em processo de industrialização. Também serão classificados



neste código as compras de energia elétrica por estabelecimentos de cooperativas, quando recebidas para



utilização em processos de industrialização.


1.43
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMO NO COMÉRCIO.



As compras de energia elétrica consumida pelo estabelecimento comercial. Também serão classificadas



neste código as compras de energia elétrica para consumo por estabelecimento de cooperativa.


1.44
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



As compras de energia elétrica a ser utilizada pelo prestador de serviços, inclusive cooperativa.


1.50
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO.


1.51
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DA MESMA NATUREZA.



Pela aquisição de serviço de comunicação.


1.52
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PELA INDÚSTRIA.



Pela aquisição de serviço de comunicação para consumo na indústria. Também será classificada neste



código a aquisição de serviço de comunicação para consumo em estabelecimento industrial das



cooperativas.


1.53
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PELO COMÉRCIO.



Pela aquisição de serviço de comunicação para consumo no comércio. Também será classificada neste



código a aquisição para consumo em estabelecimento de cooperativa diverso do indicado no item anterior.


1.54
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PELO PRESTADOR DE SERVIÇO DE



TRANSPORTE.



Pela aquisição de serviço de comunicação para consumo por empresa de transporte.


1.55
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PELA GERADORA OU DISTRIBUIDORA DE



ENERGIA ELÉTRICA.



Pela aquisição de serviço de comunicação para consumo de energia elétrica.


1.60
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE.


1.61
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.



A aquisição de serviço de transporte para emprego na execução de serviço da mesma natureza.


1.62
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELA INDÚSTRIA.



A aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial.



Também será classificada neste código a aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial



de cooperativa.


1.63
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELO COMÉRCIO.



A aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. Também será classificada neste



código a aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de cooperativa diverso do indicado no item



anterior.


1.64
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELO PRESTADOR DE SERVIÇO DE



COMUNICAÇÃO.



Pela aquisição de serviço de transporte pelo prestador de serviço de comunicação.


1.65
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELA GERADORA OU DISTRIBUIDORA DE



ENERGIA ELÉTRICA.



Pela aquisição de serviço de transporte pela geradora ou distribuidora de energia elétrica.


1.90
OUTRAS ENTRADAS, TRANSFERÊNCIAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS.


1.91
COMPRAS PARA O ATIVO IMOBILIZADO.



As entradas por compras destinadas ao ativo imobilizado.


1.92
TRANSFERÊNCIAS PARA ATIVO IMOBILIZADO.



As entradas de bens destinados ao ativo imobilizado transferidos de outros estabelecimentos da mesma



empresa


1.93
ENTRADA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.



Entradas destinadas a industrialização por encomenda de outro estabelecimento.


1.94
RETORNO SIMBÓLICO DE INSUMOS UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR



ENCOMENDA.



Retorno simbólico de insumos remetidos para industrialização por encomenda em outro estabelecimento.


1.95
RETORNOS DE REMESSAS PARA VENDAS FORA DO ESTABELECIMENTO.



As entradas, em retorno, de mercadorias remetidas para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio



de veículo, e não comercializadas.


1.97
COMPRAS DE MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO.



As entradas por compras de materiais destinados ao uso e consumo.


1.98
TRANSFERÊNCIAS DE MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO.



As entradas de materiais para uso ou consumo transferidos de outros estabelecimentos da mesma empresa.


1.99
OUTRAS ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS.



As entradas de mercadorias, bens e serviços não compreendidos nos códigos anteriores, qualquer que seja a



natureza jurídica ou econômica da operação ou prestação, tais como:



- retornos de remessas para vendas fora do estabelecimento;



- retornos de depósitos fechados e/ou armazéns gerais;



- retornos de mercadorias remetidas para industrialização e não aplicadas no referido



processo;



- entradas por doação, consignação e demonstração;



- entradas de amostras grátis e brindes.


2.00
ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS.



Compreenderá as operações em que o estabelecimento remetente esteja localizado em outra unidade da



Federação.


2.10
COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE



SERVIÇOS.


2.11
COMPRA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO.



As entradas por compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização. Também



serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de cooperativa, quando



recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa.


2.12
COMPRA PARA COMERCIALIZAÇÃO.



As entradas por compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão classificadas neste



código as entradas de mercadorias em estabelecimentos de cooperativa, quando recebidas de seus



cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa.


2.13
INDUSTRIALIZAÇÃO EFETUADA POR OUTRAS EMPRESAS.



Os valores cobrados por estabelecimentos industrializadores, compreendendo os dos serviços prestados e o



das mercadorias empregadas, no processo industrial, exceto quando a industrialização efetuada se referir a



bens do ativo imobilizado e/ou de consumo do estabelecimento encomendante.


2.14
COMPRA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



As entradas de mercadorias a serem utilizadas na prestação de serviços.


2.20
TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE



SERVIÇOS.



As entradas de mercadorias transferidas do estoque de outro estabelecimento da mesma empresa.


2.21
TRANSFERÊNCIA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização.


2.22
TRANSFERÊNCIA PARA COMERCIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias a serem comercializadas.


2.23
TRANSFERÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Referente a operações para distribuição.


2.24
TRANSFERÊNCIA PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



Referente a mercadorias para serem utilizadas na prestação de serviços.


2.30
DEVOLUÇÕES DE VENDA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS E/OU DE ANULAÇÕES



DE VALORES.



As entradas de mercadorias que anulem saídas, feitas anteriormente pelo estabelecimento a título de venda,



bem como anulações de valores.


2.31
DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO.



Referente a produtos industrializados no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código



6.11 – Venda de Produção do Estabelecimento.


2.32
DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA E/OU RECEBIDA DE TERCEIROS.



Referente a vendas de mercadorias cujas saídas tenham sido classificadas no código 6.12 – Venda de



Mercadoria Adquirida e ou Recebida de Terceiros.


2.33
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


2.34
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


2.40
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA.


2.41
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO.



As compras de energia elétrica a ser utilizada em sistema de distribuição. Também serão classificadas neste



código as compras de energia elétrica por cooperativa quando recebida para distribuição a cooperados.


2.42
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA UTILIZAÇÃO NO PROCESSO INDUSTRIAL.



As compras de energia elétrica a ser utilizada em processos de industrialização. Também serão



classificadas neste código as compras de energia elétrica por estabelecimentos de cooperativas, quando



recebidas para utilização em processos de industrialização.


2.43
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMO NO COMÉRCIO.



As compras de energia elétrica consumida pelo estabelecimento comercial. Também serão classificadas



neste código as compras de energia elétrica para consumo por estabelecimento da cooperativa.


2.44
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



As compras de energia elétrica a ser utilizada pelo prestador de serviço, inclusive cooperativa.


2.50
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO.


2.51
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.



Pela aquisição de serviço de comunicação.


2.52
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PELA INDÚSTRIA.



Pela aquisição de serviço de comunicação para consumo na indústria. Também será classificada neste



código a aquisição de serviço de comunicação para consumo em estabelecimento industrial das



cooperativas.


2.53
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PELO COMÉRCIO.



Pela aquisição de serviço de comunicação para consumo no comércio. Também será classificada neste



código a aquisição para consumo em estabelecimento de cooperativa diverso do indicado no item anterior.


2.54
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PELO PRESTADOR DE SERVIÇO DE



TRANSPORTE.



Pela aquisição de serviço de comunicação para consumo por empresa de transporte.


2.55
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PELA GERADORA OU DISTRIBUIDORA DE



ENERGIA ELÉTRICA.



Pela aquisição de serviço de comunicação para consumo em empresa geradora ou distribuidora de energia



elétrica.


2.60
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE.


2.61
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.



A aquisição de serviço de transporte para emprego na execução de serviço da mesma natureza.


2.62
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELA INDÚSTRIA.



Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. Também será classificada neste código a



aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial de cooperativa.


2.63
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELO COMÉRCIO.



A aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. Também será classificada neste



código a aquisição de serviço de transporte prestado a estabelecimento de cooperativa diverso do indicado



no item anterior.


2.64
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTES PELO PRESTADOR DE SERVIÇO DE



COMUNICAÇÃO.



Pela aquisição de serviço de transporte pelo prestador de serviço de comunicação.


2.90
OUTRAS ENTRADAS, TRANSFERÊNCIAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS.


2.91
COMPRAS PARA ATIVO IMOBILIZADO.



As entradas por compras destinadas ao ativo imobilizado.


2.92
TRANSFERÊNCIAS PARA ATIVO IMOBILIZADO.



As entradas de bens destinados ao ativo imobilizado transferidos de outros estabelecimentos da mesma



empresa.


2.93
ENTRADA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.



Entradas destinadas a industrialização por encomenda de outro estabelecimento.


2.94
RETORNO SIMBÓLICO DE INSUMOS UTILIZADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR



ENCOMENDA.



Retorno simbólico de mercadorias remetidas para industrialização por encomenda em outro



estabelecimento.


2.95
RETORNOS DE REMESSAS PARA VENDAS FORA DO ESTABELECIMENTO(1).



As entradas, em retorno, de mercadorias remetidas para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio



de veículo, e não comercializadas


2.97
COMPRAS DE MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO.



As entradas por compras de materiais destinados ao uso e consumo.


2.98
TRANSFERÊNCIAS DE MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO.



As entradas de materiais para uso ou consumo transferidos de outros estabelecimentos da mesma empresa.


2.99
OUTRAS ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADAS.



As entradas de mercadorias, bens e serviços não compreendidas nos códigos anteriores, qualquer que seja a



natureza jurídica ou econômica da operação, tais como:



- retornos de remessas para vendas fora do estabelecimento;



- retornos de depósitos fechados e/ou armazéns gerais;



- retornos de mercadorias remetidas para industrialização e não aplicadas no referido 



processo;



- entradas por doação, consignação e demonstração;



- entradas de amostras grátis e brindes.


3.00
ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR.



Compreenderá as entradas de mercadorias de origem estrangeira, importadas diretamente pelo



estabelecimento, bem como as decorrentes de aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra



forma de alienação promovida pelo Poder Público e/ou serviços iniciados no exterior.


3.10
COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE



SERVIÇOS.


3.11
COMPRA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO.



As entradas por compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização.


3.12
COMPRA PARA COMERCIALIZAÇÃO.



As entradas por compras de mercadorias a serem comercializadas.


3.13
COMPRA PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



As entradas por compras de mercadorias a serem utilizadas na prestação de serviços.


3.20
DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS E/OU ANULAÇÕES DE



VALORES.



As entradas de mercadorias que anulem saídas, feitas anteriormente pelo estabelecimento a título de venda,



bem como anulações de valores.


3.21
DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO.



As referentes a produtos industrializados no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no



código 7.11 - Venda de Produção do Estabelecimento.


3.22
DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA E/OU RECEBIDA DE TERCEIROS.



As referentes a vendas de mercadorias, cujas saídas tenham sido classificadas no código 7.12 - Venda de



Mercadoria Adquirida e/ou Recebida de Terceiros.


3.23
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


3.24
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


3.30
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA.


3.31
COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO.



As compras de energia elétrica a ser utilizada em sistema de distribuição.


3.40
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO.


3.41
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.



Aquisição de serviço de comunicação para emprego na execução de serviço da mesma natureza.


3.50
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE.


3.51
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.



Aquisição de serviço de transporte para emprego na execução de serviço da mesma natureza.


3.52
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELA INDÚSTRIA.



A aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial. Também será classificada neste código



a aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial das cooperativas.


3.53
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELO COMÉRCIO.



A aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial. Também será classificada neste



código a aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de cooperativa diverso do indicado no item



anterior.


3.54
AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PELO PRESTADOR DE SERVIÇO DE



COMUNICAÇÃO.



Pela aquisição de serviço de transporte pelo prestador de serviço de comunicação.


3.90
OUTRAS ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS.


3.91
COMPRAS PARA O ATIVO IMOBILIZADO.



As entradas por compras de mercadorias destinadas ao ativo imobilizado.


3.94
ENTRADA SOB O REGIME DE “DRAWBACK”.



Entrada de mercadorias importadas para sofrer processo de industrialização e posterior exportação do



produto resultante.


3.97
COMPRAS DE MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO.



As entradas por compras de materiais destinados ao uso e consumo.


3.99
OUTRAS ENTRADAS E/OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS.



As entradas de mercadorias, qualquer que seja a natureza jurídica ou econômica da operação, e/ou



aquisições de serviços iniciados no exterior, em ambos os casos não compreendidos nos códigos anteriores.


5.00
SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO.



Compreenderá as operações e/ou prestações em que os estabelecimentos envolvidos estejam localizados na



mesma unidade da Federação.


5.10
VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS.


5.11
VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO.



As saídas por vendas de produtos industrializados no estabelecimento. Também serão classificadas neste



código as saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa quando destinadas a seus cooperados



ou a estabelecimento de outra cooperativa.


5.12
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA E/OU RECEBIDA DE TERCEIROS.



As saídas por vendas de mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, que não tenham



sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 



Também serão classificadas neste código as saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa,



quando destinadas a seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa.


5.13
INDUSTRIALIZAÇÃO EFETUADA PARA OUTRAS EMPRESAS.



Os valores cobrados do estabelecimento encomendante compreendendo os dos serviços prestados e os das



mercadorias empregadas no processo industrial.


5.14
VENDAS, DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, EFETUADAS FORA DO ESTABELECIMENTO. 



As saídas, por vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de produtos



industrializados no estabelecimento. 


5.15
VENDAS, DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS DE TERCEIROS, EFETUADAS



FORA DO ESTABELECIMENTO.



As saídas, por vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de mercadorias



entradas para industrialização e/ou comercialização e que não tiverem sido objeto de qualquer processo



industrial no estabelecimento.


5.16
VENDAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO, QUE NÃO DEVAM TRANSITAR PELO



ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As saídas, por vendas, de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em depósito fechado,



armazém geral ou outro, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante. 


5.17
VENDAS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS DE TERCEIROS, QUE NÃO



DEVAM TRANSITAR PELO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As saídas, por vendas, de mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, armazenadas



em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que tivessem sido objeto de qualquer processo



industrial, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante. Serão classificadas neste código as



saídas de mercadorias importadas, do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou



o desembaraço aduaneiro, por vendas, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo



estabelecimento do importador. 


5.20
TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS.



As saídas de mercadorias transferidas para o estoque de outro estabelecimento da mesma empresa.


5.21
TRANSFERÊNCIA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO.



As referentes a produtos industrializados no estabelecimento.


5.22
TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIA ADQUIRIDA E/OU RECEBIDA DE TERCEIROS.



As referentes a mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, que não tenham sido



objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento.


5.23
TRANSFERÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Referente a operações para distribuição.


5.24
TRANSFERÊNCIA PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



Referente a mercadorias a serem utilizadas na prestação de serviços


5.25
TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO, QUE NÃO DEVAM TRANSITAR



PELO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As referentes a produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em depósito fechado, armazém



geral ou outro, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante. 


5.26
TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS DE TERCEIROS, QUE



NÃO DEVAM TRANSITAR PELO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As referentes a mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, armazenadas em depósito



fechado, armazém geral ou outro sem que tivessem sido objeto de qualquer processo industrial, que não



devam transitar pelo estabelecimento depositante. 


5.30
DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU



ANULAÇÕES DE VALORES.



As saídas de mercadorias que anulem entradas anteriores no estabelecimento a título de compra, bem como



anulações de valores.


5.31
DEVOLUÇÃO DE COMPRA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias compradas para serem utilizadas em processo de industrialização, cujas entradas



tenham sido classificadas no código 1.11 - Compra para Industrialização.


5.32
DEVOLUÇÃO DE COMPRA PARA COMERCIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias compradas para serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas



no código 1.12 - Compra para Comercialização.


5.33
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


5.34
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


5.40
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA.


5.41
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO.



As vendas de energia elétrica destinada a distribuição


5.42
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A INDÚSTRIA.



As vendas de energia elétrica para o consumo na indústria. Também serão classificadas neste código as



vendas desse produto para consumo por estabelecimento industrial das cooperativas.


5.43
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O COMÉRCIO E/OU PRESTADOR DE SERVIÇOS.



As vendas de energia elétrica para consumo em estabelecimento comercial e/ou de prestação de serviços.



Também serão classificadas neste código as vendas desse produto para o consumo por estabelecimento de



cooperativa, exceto o industrial.


5.44
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMO RURAL.



Referente a vendas desse produto a estabelecimentos rurais.


5.45
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA A NÃO-CONTRIBUINTE.



As vendas desse produto a pessoas físicas e/ou não indicadas nos itens anteriores


5.50
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO.


5.51
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.



Pela prestação do serviço de comunicação para emprego na execução de serviço da mesma natureza.


5.52
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA CONTRIBUINTE.



A prestação de serviço de comunicação para contribuinte. A prestação de serviço de comunicação



destinada a estabelecimento industrial, comercial e/ou de prestação de serviço, exceto o da mesma natureza.


5.53
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO A NÃO-CONTRIBUINTE.



Referente às prestações desse serviço a pessoas físicas e/ou não enquadradas nos itens anteriores.


5.60
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE.


5.61
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.



A prestação de serviço de transporte para o emprego na execução de serviço da mesma natureza.


5.62
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA CONTRIBUINTE.



A prestação desse serviço destinado a estabelecimento industrial, comercial e/ou de prestação de serviço,



exceto o da mesma natureza. Também será classificada neste código a execução de serviço de transporte



destinado a estabelecimento industrial de cooperativas.


5.63
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE A NÃO-CONTRIBUINTE.



Referente a prestação desse serviço a pessoas físicas e/ou não enquadradas nos itens anteriores.


5.90
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS.


5.91
VENDA DE ATIVO IMOBILIZADO.



As saídas por venda de bens pertencentes ao ativo imobilizado.


5.92
TRANSFERÊNCIA DE ATIVO IMOBILIZADO E/OU DE MATERIAL PARA USO E CONSUMO.



As saídas por  transferências de bens do ativo imobilizado e/ou de material de uso e consumo para



estabelecimento da mesma empresa.


5.93
SAÍDA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.



Referente a insumo destinado a industrialização em outro estabelecimento.


5.94
REMESSA SIMBÓLICA DE INSUMO UTILIZADO NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.



Refere-se a remessa simbólica de insumos recebidos e incorporados ao produto final sob encomenda de



outro estabelecimento.


5.95
DEVOLUÇÃO DE COMPRA PARA O ATIVO IMOBILIZADO E/OU DE MATERIAL PARA USO OU



CONSUMO.



As saídas de bens que anulem entradas anteriores no estabelecimento, a título de compras, classificadas no



código 1.91.


5.96
REMESSAS PARA VENDAS FORA DO ESTABELECIMENTO. 



As saídas de mercadorias remetidas para vendas a serem efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por



meio de veículo. 


5.99
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS.



Serão classificadas neste código todas as demais saídas de mercadorias, bens e serviços, não



compreendidos nos códigos anteriores, qualquer que seja a natureza jurídica ou econômica da operação



e/ou prestação, tais como:



- remessa para vendas fora do estabelecimento;



- remessa para depósitos fechados e/ou armazéns gerais;



- retornos de mercadorias recebidas para industrialização e não aplicadas no referido 



processo;



- saídas por doações, consignações e demonstrações;



- saídas de amostras grátis e brindes.


6.00
SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS.



Compreenderá as operações e/ou prestações em que os estabelecimentos envolvidos estejam localizados



em unidades da Federação distintas.


6.10
VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS.


6.11
VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO.



As saídas por vendas de produtos industrializados no estabelecimento. Também serão classificadas neste



código as saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa, quando destinadas a seus cooperados



ou estabelecimento de outra cooperativa.


6.12
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA E/OU RECEBIDA DE TERCEIROS.



As saídas por vendas de mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização que não tenham



sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também serão classificadas neste código



as saídas de mercadorias de estabelecimento de cooperativa, quando destinadas a seus cooperados ou a



estabelecimento de outra cooperativa.


6.13
INDUSTRIALIZAÇÃO EFETUADA PARA OUTRAS EMPRESAS.



Os valores cobrados do estabelecimento encomendante, compreendendo os dos serviços prestados e os das



mercadorias empregadas no processo industrial.


6.14
VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, EFETUADAS FORA DO ESTABELECIMENTO. 



As saídas, por vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de produtos



industrializados no estabelecimento. 


6.15
VENDAS, DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS DE TERCEIROS, EFETUADAS



FORA DO ESTABELECIMENTO.



As saídas, por vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de mercadorias



entradas para industrialização e/ou comercialização e que não tiverem sido objeto de qualquer processo



industrial no estabelecimento. 


6.16
VENDAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO, QUE NÃO DEVAM TRANSITAR PELO



ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As saídas, por vendas, de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em depósito fechado,



armazém geral ou outro, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante. 


6.17
VENDAS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS DE TERCEIROS, QUE NÃO



DEVAM TRANSITAR PELO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As saídas, por vendas, de mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, armazenadas



em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que tivessem sido objeto de qualquer processo



industrial, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante. Serão classificadas neste código as



saídas de mercadorias importadas, do recinto alfandegado ou da repartição alfandegária onde se processou



o desembaraço aduaneiro, por vendas, com destino ao estabelecimento do comprador, sem transitar pelo



estabelecimento do importador. 


6.18
VENDAS DE MERCADORIAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO, DESTINADAS A NÃO



CONTRIBUINTES. 



As saídas por vendas de produtos industrializados no estabelecimento, destinadas a não contribuintes. 


6.19
VENDAS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS DE TERCEIROS, DESTINADAS A



NÃO CONTRIBUINTES. 



As saídas por vendas de mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, que não tenham



sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas a não contribuintes. 


6.20
TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS.



As saídas de mercadorias transferidas para o estoque de outro estabelecimento da mesma empresa.


6.21
TRANSFERÊNCIA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO.



As referentes a produtos industrializados no estabelecimento.


6.22
TRANSFERÊNCIA DE MERCADORIA ADQUIRIDA E/OU RECEBIDA DE TERCEIROS.



Referente a mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, que não tenham sido objeto



de qualquer processo industrial no estabelecimento.


6.23
TRANSFERÊNCIA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Referente a transferências desse produto para distribuição.


6.24
TRANSFERÊNCIA PARA UTILIZAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



Referente a mercadorias a serem utilizadas na prestação de serviços.


6.25
TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO, QUE NÃO DEVAM TRANSITAR



PELO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As referentes a produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em depósito fechado, armazém



geral ou outro, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante. 


6.26
TRANSFERÊNCIAS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS DE TERCEIROS, QUE



NÃO DEVAM TRANSITAR PELO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As referentes a mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, armazenadas em depósito



fechado, armazém geral ou outro sem que tivessem sido objeto de qualquer processo industrial, que não



devam transitar pelo estabelecimento 



depositante. 


6.30
DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU



ANULAÇÕES DE VALORES.



As saídas de mercadorias que anulam entradas anteriores no estabelecimento a título de compras, bem



como anulações de valores.


6.31
DEVOLUÇÃO DE COMPRA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias compradas para serem utilizadas em processo de industrialização, cujas entradas



tenham sido classificadas no código 2.11 - Compra para Industrialização.


6.32
DEVOLUÇÃO DE COMPRA PARA COMERCIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias compradas para serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas



no código 2.12 - Compra para Comercialização.


6.33
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


6.34
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Anulação de valor faturado indevidamente.


6.40
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA.


6.41
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA DISTRIBUIÇÃO.



As vendas de energia elétrica destinada a distribuição.


6.42
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A INDÚSTRIA.



As vendas de energia elétrica para indústria. As vendas de energia elétrica para o consumo na indústria.



Também serão classificadas neste código as vendas desse produto para consumo por estabelecimento



industrial das cooperativas.


6.43
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O COMÉRCIO E/OU PRESTADOR DE SERVIÇO.



As vendas de energia elétrica para consumo em estabelecimento comercial e/ou de prestação de serviço.



Também serão classificadas neste código as vendas desse produto para consumo por estabelecimento de



cooperativas, exceto o industrial.


6.44
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA CONSUMO RURAL.



Referente a vendas desse produto a estabelecimentos rurais.


6.45
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA A NÃO-CONTRIBUINTE.



As vendas desse produto a pessoas físicas e/ou não indicadas nos itens anteriores.


6.50
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO.


6.51
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE  SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.


6.52
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO PARA CONTRIBUINTE.



A prestação de serviço de comunicação destinada a estabelecimento industrial, comercial e/ou de prestação



de serviço não compreendido no item anterior.


6.53
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO A NÃO-CONTRIBUINTE.



Referente a prestações desse serviço a pessoas físicas e/ou não enquadradas nos itens anteriores.


6.60
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE.


6.61
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DA MESMA



NATUREZA.



A prestação de serviço de transporte para o emprego na execução de serviço da mesma natureza.


6.62
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA CONTRIBUINTE.



A prestação desse serviço destinada a estabelecimento industrial, comercial e/ou de prestação de serviço,



exceto o da mesma natureza. Também será classificada neste código a execução de serviço de transporte



destinado a estabelecimento industrial de cooperativas.


6.63
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE A NÃO-CONTRIBUINTE.



Referente a prestação desse serviço a pessoas físicas e/ou não enquadradas nos itens anteriores.


6.90
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS.


6.91
VENDA DE ATIVO IMOBILIZADO.



As saídas por vendas de bens pertencentes ao ativo imobilizado.


6.92
TRANSFERÊNCIA DE ATIVO IMOBILIZADO E/OU DE MATERIAL PARA USO OU CONSUMO.



As saídas por transferências de bens do ativo imobilizado e/ou de material de uso e consumo para



estabelecimento da mesma empresa.


6.93
SAÍDA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.



Referente a insumo destinado a industrialização em outro estabelecimento.


6.94
REMESSA SIMBÓLICA DE INSUMO UTILIZADO NA INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.



Refere-se a remessa simbólica de insumo recebido e incorporado ao produto final sob encomenda de outro



estabelecimento.


6.95
DEVOLUÇÃO DE COMPRA PARA O ATIVO IMOBILIZADO E/OU MATERIAL PARA USO OU



CONSUMO.


6.96
REMESSAS DE MERCADORIAS PARA VENDAS FORA DO ESTABELECIMENTO, INCLUSIVE



POR MEIO DE VEÍCULO.



As saídas de mercadorias remetidas para vendas a serem efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por



meio de veículo.


6.99
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADAS.



Serão classificadas neste código todas as demais saídas de mercadorias, bens e serviços, não



compreendidas nos códigos anteriores, qualquer que seja a natureza jurídica ou econômica da operação



e/ou prestação, tais como:



- remessa para vendas fora do estabelecimento;



- remessa para depósitos fechados e/ou armazéns gerais;



- retornos de mercadorias recebidas para industrialização e não aplicadas no referido



  processo;



- saídas por doações, consignações e demonstrações;



- saídas de amostras grátis e brindes.


7.00
SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR.



Compreenderá as operações e/ou prestações de serviços em que o destinatário esteja localizado em outro



País.


7.10
VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA E/OU DE TERCEIROS.


7.11
VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO.



As saídas por vendas de produtos industrializados no estabelecimento.


7.12
VENDA DE MERCADORIA ADQUIRIDA E/OU RECEBIDA DE TERCEIROS.



As saídas por vendas de mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, que não tenham



sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento.


7.16
VENDAS DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO, QUE NÃO DEVA TRANSITAR PELO



ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE.



As saídas, por vendas, de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em depósito fechado,



armazém geral ou outro, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante. 


7.17
VENDAS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS OU RECEBIDAS DE TERCEIROS, QUE NÃO



DEVAM TRANSITAR PELO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE. 



As saídas, por vendas, de mercadorias entradas para industrialização e/ou comercialização, armazenadas



em depósito fechado, armazém geral ou outro sem que tivessem sido objeto de qualquer processo



industrial, que não devam transitar pelo estabelecimento depositante. Serão classificadas neste código as



exportações de mercadorias armazenadas em recinto alfandegado para onde tenham sido remetidas com o



fim específico de exportação. 


7.30
DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO E/OU



ANULAÇÕES DE VALORES.



As saídas de mercadorias que anulem entradas anteriores no estabelecimento, a título de compras, bem



como anulações de valores.


7.31
DEVOLUÇÃO DE COMPRA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias compradas para serem utilizadas no processo de industrialização, cujas entradas



tenham sido classificadas no código 3.11.


7.32
DEVOLUÇÃO DE COMPRA PARA COMERCIALIZAÇÃO.



Referente a mercadorias compradas para serem comercializadas, cujas entradas tenham sido classificadas



no código 3.12.


7.33
ANULAÇÃO DE VALOR RELATIVO A AQUISIÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.



Correspondente a valor faturado indevidamente.


7.34
ANULAÇÕES DE VALORES RELATIVOS A COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA.



Anulação de valor faturado indevidamente.


7.40
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA.


7.41
VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA.



As vendas de energia elétrica para o exterior destinadas a distribuição.


7.50
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO.


7.51
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO.



A prestação de serviço de comunicação para usuário final no exterior.


7.60
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE.


7.61
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE.



A prestação de serviço de transporte destinado a estabelecimento situado no exterior.


7.90
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS.


7.99
OUTRAS SAÍDAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADAS.



Serão classificadas neste código todas as demais saídas de mercadorias, bens e serviços não compreendidos



nos códigos anteriores, qualquer que seja a natureza jurídica ou econômica da operação e/ou prestação.

APÊNDICE VII

CÓDIGO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA (CST)

NOTA - O CST será composto de dois dígitos na forma AB, onde o 1º dígito indicará a origem da mercadoria, com base na Tabela A e o 2º dígito a tributação pelo ICMS, com base na Tabela B, e visa aglutinar em grupos homogêneos nos documentos e livros fiscais, nas guias de informação e em todas as análises de dados, as operações realizadas pelos contribuintes do imposto.

Tabela A – Origem da Mercadoria

0 - Nacional

1 - Estrangeira - Importação direta

2 - Estrangeira - Adquirida no mercado interno

Tabela B – Tributação pelo ICMS

0 - Tributada integralmente

1 - Tributada e com cobrança do ICMS por substituição tributária

2 - Com redução de base de cálculo

3 - Isenta ou não tributada e com cobrança do ICMS por substituição tributária

4 - Isenta ou não tributada

5 - Com suspensão ou diferimento

6 - ICMS cobrado anteriormente por substituição tributária

7 - Com redução de base de cálculo e cobrança do ICMS por substituição tributária

9 - Outras

APÊNDICE VIII

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS REFERIDOS NO

LIVRO I, ART. 9º, XXXIII

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção na importação do exterior das mercadorias relacionadas, englobando importações realizadas desde 1º de dezembro de 1995.


ITEM
QUANTI-
DESCRIÇÃO
CÓDIGO DA



DADE

NBM/SH


I
01
Máquina de forjamento a frio para forjamento da barra lateral
8462.10.0000


II
01
Linha automática para rolagem rosca/esfera da barra lateral
8463.20.0000


III
01
Máquina de pré-endireitar e introduzir fio-máq.; desbobinadora e
8463.30.0000




pré-endireitadora de fio-máq.



IV
01
Linha automática para montagem e teste do conjunto barra lateral
8479.89.9900


V
02
Máquinas semi-automáticas para montagem e teste do conjunto
8479.89.9900




ponteira



VI
01
Máquina para rolagem da rosca do terminal da barra com alimentação
8463.20.0000




e descarga automáticas



VII
01
Máquina transfer rotativa de 6 estações com descarga automática para
8458.11.9900




usinagem da ponteira



VIII
01
Máquina especial de 2 cabeçotes frontais com descarga automática
8459.99.0300




para usinagem da ponteira



IX
01
Sistema de testes servo-hidráulico para teste do conjunto ponteira e
9024.80.9999




conjunto barra lateral



X
03
Tornos CNC com carga e descarga automáticas para usinagem da
8458.11.9000




barra lateral, pino esférico e terminal da barra



XI
01
Conformadora de tubos por martelamento
8462.10.0000


XII
01
Conformadora de eixo por extrusão
8463.10.0200


XIII
01
Injetora de plástico sobre o eixo serrilhado
8477.10.0100


XIV
01
Robô para solda de suportes estampados
8479.89.9900


XV
01
Banco de teste para verificação de carga telescópia
9031.20.9900


XVI
03
Retifica dos rasgos
8640.19.0300


XVII
02
Retifica de faces
8640.19.0200


XVIII
01
Sistema de tamboreamento
8460.90.9900


XIX
01
Dressadora de rebolo
8460.29.0000


XX
01
Banco montagem válvula de alívio
9031.20.9900


XXI
01
Banco de teste funcional
9031.20.9900


XXII
01
Diamond Sising
8460.40.0000


XXIII
02
Torno CNC 5 e 6
8458.11.0101


XXIV
02
Torno CNC 7
8458.11.0101


XXV
02
Roladora de entalhado 2
8463.90.9900


XXVI
02
Roladora de entalhado 3
8463.90.9900


XXVII
06
Torno especial monofuso
8458.11.9900


XXVIII
02
Soldadora por fricção
8479.89.9900


XXIX
02
Torno CNC 6, 7 e 8
8458.11.0101


XXX
04
Torno CNC 10 e 11
8458.11.0101


XXXI
02
Fresadora de pistas 2
8459.61.9900


XXXII
02
Roladora de roscas e spline 2
8463.90.9900


XXXIII
02
Retifica pistas P. Ext. RZ 4
8460.10.0000


XXXIV
08
Equipamento seletivo de peças
8479.89.9900


XXXV
04
Torno faceador de gaiolas
8458.11.9900


XXXVI
06
Torno CNC 4
8458.11.0101


XXXVII
08
Retifica externa especial
8460.21.0000


XXXVIII
02
Retifica de sulcos 4
8460.10.0000


XXXIX
01
Brochadora de pistas
8461.30.0000


XL
02
Máquina de têmpera por indução 3
8514.40.0000


XLI
04
Torno CNC 3
8458.11.0101


XLII
01
Brochadora de pistas
8459.61.9900


XLIII
10
Torno CNC 1
8458.11.0101


XLIV
04
Torno CNC 2
8458.11.0101


XLV
02
Roladora de entalhado
8463.90.9900


XLVI
04
Torno CNC 2, 3, 4 e 5
8458.11.0101


XLVII
04
Torno CNC 6
8458.11.0101


XLVIII
04
Torno CNC 7, 8 e 9
8458.11.0101


XLIX
04
Fresadora de pistas
8459.61.9900


L
02
Roladora de roscas e spline
8463.90.9900


LI
04
Máquina de têmpera por indução 1
8514.40.0000


LII
04
Máquina de têmpera por indução 2
8514.40.0000


LIII
04
Retifica especial de pistas 1
8460.10.0000


LIV
04
Retifica especial de pistas 2 e 3
8460.10.0000


LV
02
Prensa hidráulica especial
8462.10.0000


LVI
02
Torno CNC 2 e 3
8458.11.0101


LVII
04
Puncionadeira de janelas
8462.49.0000


LVIII
04
Brochadeira de janelas
8461.30.0000


LIX
02
Retifica interna especial 1
8460.21.0000


LX
02
Retifica interna especial 2
8460.21.0000


LXI
04
Retifica especial multifuso
8460.21.0000


LXII
02
Retifica de sulcos 1
8460.10.0000


LXIII
02
Retifica de sulcos 2 e 3
8460.10.0000


LXIV
02
Roladora de spline
8463.90.9900

APÊNDICE IX

NOMES GENÉRICOS DOS MEDICAMENTOS REFERIDOS NO

LIVRO I, ART. 9º, LII, “b”, 3

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à isenção na importação do exterior das mercadorias relacionadas neste Apêndice.


ITEM
MEDICAMENTO
          ITEM
MEDICAMENTO


I -
Aldesleukina
XXVI -
Cisplatina


II -
Domatostatina cíclica sintética
XXVII -
Interferon Alfa 2ª


III -
Teixoplanin
XXVIII -
Tamoxifeno


IV -
Imipenem
XXIX -
Paclitaxel


V -
Iodamida Meglumínica
XXX -
Tramadol


VI -
Vimblastina
XXXI -
Vancomicina


VII -
Teniposide
XXXII -
Etoposide


VIII -
Ondansetron
XXXIII -
Idarrubicina


IX -
Albumina
XXXIV -
Doxorrubicina


X -
Acetato de Ciproterona
XXXV -
Citarabina


XI -
Pamidronato Dissódico
XXXVI -
Ramitidina


XII -
Clindamicina
XXXVII -
Bleomicina


XIII -
Cloridrato de Dobutamina
XXXVIII -
Propofol


XIV -
Dacarbazina
XXXIX -
Midazolam


XV -
Fludarabina
XL -
Enflurano


XVI -
Isoflurano
XLI -
5 Fluoro Uracil


XVII -
Ciclofosfamida
XLII -
Ceftazidima


XVIII -
Isosfamida
XLIII -
Filgrastima


XIX -
Cefalotina
XLIV -
Lopamidol


XX -
Molgramostima
XLV -
Granisetrona


XXI -
Cladribina
XLVI -
Ácido Folínico


XXII -
Acetato de Megestrol
XLVII -
Cefoxitina


XXIII -
Mesna (2 Mercaptoetano – Sulfonato Sódico)
XLVIII -
Methotrexate


XXIV -
Vinorelbine
XLIX -
Mitomicina


XXV -
Vincristina
L -
Amicacina




LI -
Carboplatina

APÊNDICE X

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS REFERIDOS NO

LIVRO I, ART. 23, XIII

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à redução da base de cálculo nas saídas das mercadorias relacionadas neste Apêndice.


ITEM
SUB
DISCRIMINAÇÃO
CÓDIGO DA



ITEM

NBM/SH


1.

CALDEIRAS DE VAPOR, SEUS APARELHOS AUXILIARES E





GERADORES DE GÁS




1.01
Caldeiras de vapor e as denominadas de “água superaquecida”    
8402.11.0000





a 8402.20.0200



1.02
Aparelhos auxiliares para cadeiras da posição 8402    
8404.10.0100



1.03
Condensadores para máquinas a vapor da posição 8404    
8404.20.0000



1.04
Gasogênios e geradores de gás de água ou de gás de ar    
8405.10.0100



1.05
Outros    
8405.10.9900


2.

TURBINAS A VAPOR




2.01
Para a propulsão de embarcações    
8406.11.0000



2.02
Outras    
8406.19.0000


3.

TURBINAS HIDRÁULICAS, RODAS HIDRÁULICAS E SEUS





REGULADORES




3.01
Turbinas e rodas hidráulicas    
8410.11.0000





a  8410.13.0000



3.02
Reguladores    
8410.90.0100


4.

OUTRAS MÁQUINAS MOTRIZES




4.01
Máquinas a vapor, de êmbolos, separadas das respectivas caldeiras    






8412.80.0100



4.02
Outros    
8412.80.9900


5.

COMPRESSORES DE AR OU DE OUTROS GASES




5.01
Compressores de ar exceto de deslocamento alternativo:





a) de parafuso    
8414.80.0201




b) de lóbulos paralelos (“roots”)    
8414.80.0202




c) de anel liquido    
8414.80.0203




d) qualquer outro    
8414.80.0299



5.02
Compressores de gases (exceto ar), de deslocamento alternativo:





a) de pistão    
8414.80.0301




b) qualquer outro    
8414.80.0399



5.03
Compressores de gases (exceto ar), exceto de deslocamento alternativo:





a) de parafuso    
8414.80.0401




b) de lóbulos paralelos (“roots”)    
8414.80.0402




c) de anel líquido    
8414.80.0403




d) centrífugos (radiais)    
8414.80.0404




e) axiais    
8414.80.0405




f) qualquer outro    
8414.80.0499


6.

MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO DE CALOR




6.01
Queimadores:





a) de combustíveis líquidos        
8416.10.0000




b) de gases    
8416.20.0100




c) de carvão pulverizado    
8416.20.0200




d) outros    
8416.20.9900



6.02
Fornalhas automáticas    
8416.30.0100



6.03
Grelhas mecânicas    
8416.30.0200



6.04
Descarregadores mecânicos de cinzas    
8416.30.0300



6.05
Outros    
8416.30.9900



6.06
Ventaneiras    
8416.90.0000


7.

FORNOS INDUSTRIAIS, NÃO ELÉTRICOS




7.01
Fornos industriais para fusão de metais, tipo “Cubilot”    
8417.10.0101



7.02
Fornos industriais para fusão de metais, de outros tipos    
8417.10.0199



7.03
Fornos industriais para tratamento térmico de metais    
8417.10.0200



7.04
Fornos industriais para cementação    
8417.10.0300



7.05
Fornos industriais de produção de coque de carvão    
8417.10.0400



7.06
Fornos rotativos para produção industrial de cimento    
8417.10.0500



7.07
Outros    
8417.10.9900



7.08
Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e biscoitos    






8417.20.0000



7.09
Fornos industriais para carbonização de madeira    
8417.80.0100



7.10
Outros    
8417.80.9900


8.

MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO DE FRIO




8.01
Máquinas de fabricar gelo em cubos ou escamas    
8418.69.0300



8.02
Sorveteiras industriais    
8418.69.0400



8.03
Instalações frigoríficas industriais, formadas por elementos não reunidos





em corpo único, nem montadas sobre base comum    
8418.69.0500


9.

APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA TRATAMENTO DE





MATÉRIAS POR MEIO DE OPERAÇÕES QUE IMPLIQUEM





MUDANÇA DE TEMPERATURA




9.01
Secadores para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões    
8419.32.0000



9.02
Outros    
8419.39.0000



9.03
Aparelhos de destilação ou de retificação    
8419.40.0000



9.04
Trocadores (permutadores) de calor:





a) de placas    
8419.50.9901




b) qualquer outro    
8419.50.9999



9.05
Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases    






8419.60.0000



9.06
Aparelhos e dispositivos para preparação de bebidas quentes ou para





cozimento ou aquecimento de alimentos:





a) autoclaves    
8419.81.0200




b) outros    
8419.81.9900



9.07
Outros aquecedores e arrefecedores    
8419.89.0199



9.08
Esterilizadores (exceto o da posição NBM/SH 8419.89.0201)    
8419.89.0299



9.09
Estufas    
8419.89.0300



9.10
Evaporadores    
8419.89.0400



9.11
Aparelhos de torrefação    
8419.89.0500



9.12
Outros    
8419.89.9900


10.

CALANDRAS E LAMINADORES, EXCETO OS DESTINADOS AO





TRATAMENTO DE METAIS OU VIDROS, E SEUS CILINDROS




10.01
Calandras    
8420.10.0100



10.02
Laminadores    
8420.10.0200



10.03
Cilindros    
8420.91.0000


11.

CENTRIFUGADORES E SECADORES CENTRÍFUGOS




11.01
Desnatadeiras    
8421.11.0000



11.02
Secadores de roupa para lavanderia (exceto o da posição NBM/SH





8421.12.0100)    
8421.12.9900



11.03
Centrifugadores para laboratório    
8421.19.0200



11.04
Centrifugadores para indústria açucareira    
8421.19.0300



11.05
Extratores centrífugos de mel    
8421.19.0400



11.06
Aparelhos para filtrar ou depurar gases    
8421.39.9900



11.07
Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos    
8421.29.9900


12.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA LIMPAR OU SECAR





GARRAFAS OU OUTROS RECIPIENTES; MÁQUINAS E





APARELHOS PARA ENCHER, FECHAR, CAPSULAR OU ROTULAR





GARRAFAS, CAIXAS, LATAS, SACOS OU OUTROS





CONTINENTES (RECIPIENTES); MÁQUINAS E APARELHOS PARA





EMPACOTAR OU EMBALAR MERCADORIAS




12.01
Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas e outros recipientes    






8422.20.0000



12.02
Máquinas e aparelhos para encher, fechar, capsular ou rotular garrafas    






8422.30.0100



12.03
Máquinas e aparelhos para encher, fechar, cintar, arquear e rotular caixas,





latas e fardos    
8422.30.0200



12.04
Máquinas e aparelhos para encher e fechar ampolas de vidro    
8422.30.0300



12.05
Outros    
8422.30.9900



12.06
Máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias    
8422.40.0100





a  8422.40.9900


13.

APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM, UTILIZADOS EM





PROCESSO INDUSTRIAL




13.01
Básculas de pesagem contínua em transportadores    
8423.20.0000



13.02
Básculas de pesagem constante de grão ou líquido    
8423.30.0100



13.03
Balanças ou básculas dosadoris    
8423.30.0200



13.04
Outros    
8423.30.9900



13.05
Aparelhos verificadores de excesso ou deficiência de peso em relação a





um padrão    
8423.81.0100





8423.82.0100





e  8423.89.0100



13.06
Aparelhos para controlar a gramatura de tecido, papel ou qualquer outro





material, durante a fabricação    
8423.81.0200





8423.82.0200





e  8423.89.0200



13.07
Outros aparelhos e instrumentos de pesagem    
8423.81.9900


14.

APARELHOS DE JATO OU DE PULVERIZAÇÃO




14.01
Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes    
8424.20.0000



14.02
Máquinas e aparelhos de jato de areia ou de qualquer outro abrasivo    






8424.30.0100



14.03
Outros    
8424.30.9900



14.04
Pulverizadores (“Sprinklers”) para equipamentos automáticos de combate





a incêndio    
8424.89.0100



14.05
Outros    
8424.89.9900


15.

MÁQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO




15.01
Talhas, cadernais e moitões    
8425.11.0100





a  8425.19.9900



15.02
Guinchos e cabrestantes    
8425.20.0100





a  8425.39.0200



15.03
Pontes e vigas, rolantes, de suporte fixo    
8426.11.0000



15.04
Guindastes de torre    
8426.20.0000



15.05
Guindastes de pórtico    
8426.30.0000



15.06
Guindastes    
8426.99.0100



15.07
Empilhadeiras mecânicas de volumes, de ação descontínua    
8427.90.0100



15.08
Elevadores de carga de uso industrial e monta-cargas     
8428.10.0000



15.09
Aparelhos elevadores ou transportadores pneumáticos    
8428.20.0000



15.10
Elevadores ou transportadores, de ação contínua, para mercadorias    






8428.31.0100





a  8428.39.9900


16.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS




16.01
Aparelhos homogeneizadores de leite    
8434.20.0100



16.02
Máquinas e aparelhos para a fabricação de manteiga:





a) batedeiras e batedeiras-amassadeiras    
8434.20.0201




b) qualquer outra    
8434.20.0299



16.03
Máquinas e aparelhos para fabricação de queijos    
8434.20.9900


17.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE VINHO E





SEMELHANTES




17.01
Máquinas e aparelhos    
8435.10.0000


18.

MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA DE MOAGEM




18.01
Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos





hortícolas secos    
8437.10.0000



18.02
Máquinas para trituração, esmagamento ou moagem de grãos    
8437.80.0100



18.03
Máquinas para seleção e separação das farinhas e de outros produtos da





moagem dos grãos    
8437.80.0200


19.

MÁQUINAS PARA INDÚSTRIA DE MASSAS, CARNE, DE AÇÚCAR





E DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS




19.01
Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, pastelaria,





bolachas e biscoitos e de massas alimentícias    
8438.10.0000



19.02
Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria    
8438.20.0100



19.03
Máquinas e aparelhos para as indústrias de cacau e de chocolate:





a) para moagem ou esmagamento de grãos    
8438.20.0201




b) qualquer outro    
8438.20.0299



19.04
Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar





a) para extração de caldo de cana-de-açúcar    
8438.30.0100




b) para o tratamento dos caldos ou sucos açucarados e para a refinação de





açúcar    
8438.30.0200



19.05
Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira    
8438.40.0000



19.06
Máquinas e aparelhos para a preparação de carnes    
8438.50.0000



19.07
Máquinas e aparelhos para a preparação de frutas ou de produtos





hortícolas    
8438.60.0000



19.08
Máquinas e aparelhos para a preparação de peixes, moluscos e crustáceos  





     
8438.80.0100


20.

MÁQUINAS PARA AS INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PAPEL E





CARTONAGEM




20.01
Máquinas e aparelhos para a fabricação de pasta de matérias fibrosas





celulósicas:





a) máquinas e aparelhos para tratamento preliminar de matérias-primas





destinadas ao fabrico da pasta     
8439.10.0100




b) crivos e classificadores-depuradores de pasta    
8439.10.0200




c) refinadoras    
8439.10.0300




d) outros    
8439.10.9900



20.02
Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão:





a) máquinas contínuas de mesa plana    
8439.20.0100




b) outros    
8439.20.9900



20.03
Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão:





a) bobinadoras-esticadoras    
8439.30.0100




b) máquinas para impregnar    
8439.30.0200




c) máquinas de fabricar papel, cartolina, e cartão ondulado    
8439.30.0300




d) outros     outros    
8439.30.9900



20.04
Máquinas de costurar (coser) cadernos    
8440.10.0100



20.05
Máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação, inclusive máquinas





de costurar cadernos    
8440.10.9900



20.06
Cortadeiras    
8441.10.0000



20.07
Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de





envelopes        
8441.20.0000



20.08
Máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou recipientes





semelhantes por qualquer processo, exceto moldagem        






8441.30.0000



20.09
Máquinas de dobrar e colar caixas    
8441.30.0100



20.10
Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou de cartão        
8441.40.0000



20.11
Máquinas especiais de grampear caixas e artefatos semelhantes        
8441.80.0100



20.12
Máquinas de perfurar, picotar e serrilhar linhas de corte    
8441.80.0200



20.13
Outros    
8441.80.9900


21.

MÁQUINAS PARA INDÚSTRIA GRÁFICA




21.01
Máquinas de compor por processo fotográfico    
8442.10.0000



21.02
Máquinas e aparelhos, inclusive de teclados, para compor    
8442.20.0100



21.03
Máquinas e aparelhos de impressão por “offset”:





a) alimentadas por bobinas    
8443.11.0000




b) alimentadas por folhas de formato não superior a 22 x 36 cm    
8443.12.9900




c) outros    
8443.19.0000



21.04
Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos (excluídas as máquinas e





aparelhos flexográficos):





a) alimentadas por bobinas    
8443.21.0000




b) outros    
8443.29.0000



21.05
Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos    
8443.30.0000



21.06
Máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos    
8443.40.0000



21.07
Máquinas rotativas para rotogravura    
8443.50.0100



21.08
Outros    
8443.50.9900



21.09
Dobradores    
8443.60.0100



21.10
Coladores ou engomadores    
8443.60.0200



21.11
Numeradores automáticos    
8443.60.0300



21.12
Outras máquinas e aparelhos, auxiliares de impressão    
8443.60.9900


22.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE FIAÇÃO




22.01
Máquinas e aparelhos para extrusão de matérias têxteis sintéticas ou





artificiais    
8444.00.0100



22.02
Máquinas e aparelhos para corte e rutura de fibras têxteis sintéticas ou





artificiais    
8444.00.0201



22.03
Outras máquinas e aparelhos para a fabricação de fios de matérias têxteis





sintéticas ou artificiais    
8444.00.0299



22.04
Máquinas para a preparação de matérias têxteis:





a) cardas    
8445.11.0000




b) penteadoras    
8445.12.0000




c) bancas de estiramento (bancas de fuso)    
8445.13.0000




d) máquinas e aparelhos para a preparação de seda    
8445.19.0100




e) máquinas e aparelhos para recuperação de corda, fio, trapo e qualquer





outro desperdício, transformando-os em fibras para cardagem    






8445.19.0201




f) descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão        
8445.19.0202




g) máquinas e aparelhos para a preparação de outras fibras vegetais    






8445.19.0203




h) batedores e abridores-batedores        
8445.19.0204




i) máquinas e aparelhos para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras





têxteis em massa ou rama            
8445.19.0205




j) máquinas e aparelhos para carbonizar a lã    
8445.19.0206




l) abridores de fardos e carregadores automáticos    
8445.19.0207




m) abridores de fibras ou diabos    
8445.19.0208




n) outras    
8445.19.0299



22.05
Máquinas para fiação de matérias têxteis:





a) espateladeiras e sacudideiras    
8445.20.0100




b) filatórios, intermitentes ou selfatinas    
8445.20.0200




c) passadeiras    
8445.20.0300




d) massaroqueiras    
8445.20.0400




e) fiadeiras    
8445.20.0500




f) máquinas denominadas “towtoyarn” para fiação de fibras têxteis,





sintéticas ou artificiais, descontínuas    
8445.20.0600




g) outras    
8445.20.9900



22.06
Máquinas para dobragem ou torção de matérias têxteis:





a) retorcedeiras    
8445.30.0100




b) máquinas para fabricação de barbantes, cordões e 





semelhantes    
8445.30.0200




c) outras    
8445.30.9900



22.07
Máquinas de bobinar, (incluídas as bobinadeiras de trama) ou de dobar,





matérias têxteis:





a) bobinadeiras automáticas    
8445.40.0101




b) bobinadeiras não automáticas    
8445.40.0200




c) espuladeiras automáticas    
8445.40.0301




d) meadeiras    
8445.40.0400




e) outras    
8445.40.9900



22.08
Urdideiras    
8445.90.0100



22.09
Engomadeiras de fio    
8445.90.0200



22.10
Passadeiras para liço e pente    
8445.90.0300



22.11
Máquinas automáticas para atar urdiduras    
8445.90.0400



22.12
Máquinas automáticas para colocar lamela    
8445.90.0500



22.13
Outras    
8445.90.9900


23.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE TECELAGEM





E MALHARIA




23.01
Teares para tecidos    
8446.10.0100





a 8446.30.9999



23.02
Teares circulares para malhas    
8447.11.0000 e 





8447.12.0000



23.03
Teares retilíneos para malhas:





a) máquinas motorizadas para tricotar    
8447.20.0102




b) máquinas tipo “cotton” e semelhantes, para fabricação de meias,





funcionando com agulha de flape    
8447.20.0103




c) máquinas para fabricação de “Jersey” e semelhantes, funcionando com





agulha de flape    
8447.20.0104




d) máquinas dos tipos “Raschell”, milanês ou outro, para fabricação de





tecido de malha indesmalhável    
8447.20.0105




e) qualquer outro    
8447.20.0199



23.04
Máquinas de costura por entrelaçamento (“couture tricotage”)    
8447.20.0200



23.05
Máquinas automáticas para bordado    
8447.90.0100



23.06
Máquinas retilíneas para fabricação de cortinados, “filet”, filó e rede     






8447.90.0200



23.07
Outros    
8447.90.9900



23.08
Ratleras (maquinetas) para liços    
8448.11.0100



23.09
Mecanismos “Jacquard”    
8448.11.0200



23.10
Redutores, perfuradores e copiadores de cartões; máquinas para enlaçar





cartões após perfuração    
8448.11.9900



23.11
Mecanismos troca-lançadeiras    
8448.19.0201



23.12
Mecanismos troca-espulas    
8448.19.0202



23.13
Máquinas automáticas de atar fios    
8448.19.0203



23.14
Outros    
8448.19.0299 e 





8448.19.9900


24.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE FELTRO E





CHAPELARIA




24.01
Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltro    
8449.00.0100



24.02
Máquinas e aparelhos para fabricação de chapéus de feltro    
8449.00.0200


25.

MÁQUINAS PARA ACABAMENTO TÊXTIL




25.01
Máquinas de lavar, industriais, com capacidade não superior a 10 kg em





peso de roupa seca:





a) inteiramente automática    
8450.11.9900




b) com secador centrífugo incorporado    
8450.12.9900




c) outras    
8450.19.9900



25.02
Máquinas de lavar, industriais com capacidade superior a 10 kg em peso





de roupa seca    
8450.20.0000



25.03
Máquinas industriais para lavar a seco    
8451.10.0000



25.04
Máquinas industriais de secar, de capacidade não superior a 10 kg em peso





de roupa seca    
8451.21.9900



25.05
Máquinas industriais, de secar, de capacidade superior a 10 kg em peso de





roupa seca    
8451.29.0000



25.06
Máquinas e prensas para passar, incluídas as prensas fixadoras    
8451.30.0000



25.07
Máquinas para lavar, industriais    
8451.40.0100



25.08
Máquinas para branquear ou tingir fio ou tecido    
8451.40.0200



25.09
Outras máquinas para lavar, branquear ou tingir    
8451.40.9900



25.10
Máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear tecidos    






8451.50.0000



25.11
Máquinas de mercerizar fios    
8451.80.0100



25.12
Máquinas de mercerizar tecidos    
8451.80.0200



25.13
Máquinas de carbonizar ou chamuscar fio ou tecido    
8451.80.0300



25.14
Alargadoras ou ramas    
8451.80.0400



25.15
Tosadouras    
8451.80.0500



25.16
Outras    
8451.80.9999


26.

MÁQUINAS DE COSTURA, EXCETO AS DE COSTURAR (COSER)





CADERNOS DA POSIÇÃO 8440 DA NBM




26.01
Máquinas de costura, unidades automáticas:





a) para costurar couro ou pele e seus artigos (calçados, luvas, selas, artigos





de viagem, etc)    
8452.21.0100




b) para costurar tecidos    
8452.21.0200




c) de remalhar    
8452.21.9900



26.02
Outras máquinas de costura:





a) para costurar couro ou pele e seus artigos (calçados, luvas, selas, artigos





de viagem, etc)    
8452.29.0100




b) para costurar tecidos    
8452.29.0200




c) para remalhar    
8452.29.9900


27.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR, CURTIR OU





TRABALHAR COUROS OU PELES, OU PARA FABRICAR OU





CONSERTAR CALÇADOS E OUTRAS OBRAS DE COURO OU DE





PELE, EXCETO MÁQUINAS DE COSTURA




27.01
Máquinas e aparelhos para amaciar, buflar, escovar, granear, lixar, lustrar,





ou rebaixar couro ou pele    
8453.10.0100



27.02
Máquinas e aparelhos para descarnar, dividir, estirar, pelar ou purgar





couro ou pele    
8453.10.0200



27.03
Máquinas e aparelhos para cilindrar, enxugar ou prensar couro ou pele    






8453.10.0300



27.04
Outros    
8453.10.9900



27.05
Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados    
8453.20.0000



27.06
Outros    
8453.80.0000


28.

CONVERSORES, COLHERES DE FUNDIÇÃO, LINGOTEIRAS E





MÁQUINAS DE VAZAR (MOLDAR), PARA METALURGIA,





ACIARIA OU FUNDIÇÃO




28.01
Conversores    
8454.10.0000



28.02
Lingoteiras    
8454.20.0100



28.03
Colheres de fundição    
8454.20.9900



28.04
Máquinas de vazar sob pressão    
8454.30.0100



28.05
Máquinas de moldar por centrifugação    
8454.30.0200



28.06
Outras máquinas de vazar (moldar)    
8454.30.9900



28.07
Agitador eletrônico de aço líquido (stirring)    
8454.90.0000



28.08
Impulsionador de tarugos com rolos acionados    
8454.90.0000


29.

LAMINADORES DE METAIS E SEUS CILINDROS




29.01
Laminadores de tubos    
8455.10.0000



29.02
Laminadores a quente e laminadores combinados a quente e a frio:





a) para chapas    
8455.21.0100




b) para fios    
8455.21.0200




c) outros    
8455.21.9900



29.03
Laminadores a frio:





a) para chapas    
8455.22.0100




b) para fios    
8455.22.0200




c) outros    
8455.22.9900



29.04
Cilindros de laminadores    
8455.30.0000



29.05
Guias roletadas para laminação de redondos, perfis e "multi slit"    
8455.90.0000 



29.06
Tesoura corte frio com embreagem ou acionamento por corrente contínua





para corte de laminados    
8455.90.0000 



29.07
Bobinadeira "lawing head" para bitolas de diâmetro 5,50 a 25 mm    
8455.90.0000 



29.08
Enroladeira/ bobinadeira "recoller" para bitolas de diâmetro 20 a 50 mm    






8455.90.0000 


30.

MÁQUINAS E FERRAMENTAS PARA TRABALHAR METAIS E





CARBONETOS METÁLICOS




30.01
Máquinas para usinagem por eletro-erosão    
8456.30.0100



30.02
Centros de usinagem (maquinagem)    
8457.10.0000



30.03
Máquinas de sistema monostático (“single station”)    
8457.20.0000



30.04
Máquinas de estações múltiplas    
8457.30.0000



30.05
Tornos    
8458.11.0101 a





8458.99.9900



30.06
Máquinas-ferramentas para furar:





a) unidade com cabeça deslizante    
8459.10.0100 a





8459.10.9900




b) de comando numérico    
8459.21.0100 a





8459.21.9999




c) outras    
8459.29.0100 a





8459.29.9999



30.07
Máquinas-ferramentas para escareadoras-fresadoras:





a) de comando numérico    
8459.31.0000




b) outras escareadoras-frisadoras    
8459.39.0000




c) outras máquinas para escarear    
8459.40.0000



30.08
Máquinas para fresar:





a) de console, de comando numérico    
8459.51.0100 a





8459.51.9900




b) outras, de console    
8459.59.0100 a





8459.59.9900




c) outras, de comando numérico    
8459.61.0100 a





8459.61.9900




d) outras    
8459.69.0100 a





8459.69.9900



30.09
Outras máquinas para roscar    
8459.70.0000



30.10
Máquinas para retificar:





a) superfícies planas, de comando numérico    
8460.11.0100 a





8460.11.9900




b) outras, para retificar superfícies planas    
8460.19.0100 a





8460.19.9900




c) outras, de comando numérico    
8460.21.0000




d) outras    
8460.29.0000



30.11
Máquinas para afiar:





a) de comando numérico    
8460.31.0000




b) outras    
8460.39.0000



30.12
Máquinas para brunir    
8460.40.0000



30.13
Esmerilhadeiras    
8460.90.0100



30.14
Politriz de bancada    
8460.90.0200



30.15
Outras    
8460.90.9900



30.16
Máquinas para aplainar    
8461.10.0100 a





8461.10.9900



30.17
Plainas-limadoras    
8461.20.0100



30.18
Máquinas para escatelar ou ranhuradeiras    
8461.20.0200



30.19
Outras plainas-limadoras e máquinas para escatelar    
8461.20.0100 e





8461.20.0200



30.20
Mandriladeiras    
8461.30.0100 a





8461.30.9900



30.21
Máquinas para cortar ou acabar engrenagens:





a) máquinas para cortar engrenagens    
8461.40.0100




b) retificadoras de engrenagens    
8461.40.9901




c) máquinas para acabar engrenagens, do tipo de abrasivo    
8461.40.9902




d) qualquer outra    
8461.40.9999



30.22
Máquinas para serrar ou seccionar:





a) serra circular    
8461.50.0101




b) serra de fita sem fim    
8461.50.0102




c) serra de fita, alternativa    
8461.50.0103




d) qualquer outra serra    
8461.50.0199




e) cortadeiras    
8461.50.0200



30.23
Desbastadeiras    
8461.90.0100



30.24
Filetadeiras    
8461.90.0200



30.25
Outras    
8461.90.9900



30.26
Máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar martelos,





martelos-pilões e martinetes    
8462.10.0000



30.27
Máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar ou endireitar:





a) de comando numérico    
8462.21.0000




b) outras    
8462.29.0000



30.28
Máquinas (incluídas as prensas) para cisalhar, exceto as máquinas





combinadas de puncionar e cisalhar:





a) de comando numérico    
8462.31.0101





a 8462.31.9900




b) outras    
8462.39.0101





a 8462.39.9900



30.29
Máquinas (incluídas as prensas) para puncionar ou para chanfrar, incluídas





as máquinas combinadas de puncionar e cisalhar:





a) de comando numérico    
8462.41.0000




b) outras    
8462.49.0000



30.30
Prensas:





a) hidráulicas,  para  moldagem  de  pós metálicos por sinterização    






8462.91.0100




b) outras    
8462.91.9900




c) para moldagem de pós metálicos por sinterização    
8462.99.0100



30.31
Máquinas extrusoras    
8462.99.0300



30.32
Outros    
8462.99.9900



30.33
Bancas:





a) para estirar fios    
8463.10.0100




b) para estirar tubos    
8463.10.0200




c) outras    
8463.10.9900



30.34
Máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem    
8463.20.0000



30.35
Máquinas para trabalhar arames e fios de metal    
8463.30.0000



30.36
Trefiladeiras manuais    
8463.90.0100



30.37
Outras    
8463.90.9900


31

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR PEDRA,





PRODUTOS CERÂMICOS, CONCRETO (BETÃO), FIBROCIMENTO





OU MATÉRIAS SEMELHANTES, OU PARA O TRABALHO A FRIO





DE VIDRO




31.01
Máquinas para serrar:





a) para trabalhar produtos cerâmicos    
8464.10.0100




b) para trabalhar vidro a frio    
8464.10.0200




c) outras    
8464.10.9900



31.02
Máquinas para esmerilhar ou polir:





a) para trabalhar produtos cerâmicos    
8464.20.0100




b) para trabalhar vidro a frio    
8464.20.0200




c) outras    
8464.20.9900



31.03
Outras máquinas-ferramentas:





a) para trabalhar produtos cerâmicos    
8464.90.0100




b) para trabalhar vidro a frio    
8464.90.0200




c) outras    
8464.90.9900


32.

MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR MADEIRA,





CORTIÇO, OSSO, BORRACHA, ENDURECIDA, PLÁSTICOS DUROS





OU MATÉRIAS DURAS SEMELHANTES. 




32.01
Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de operações





sem troca de ferramentas:





a) plaina combinada (desengrossadeira-desempenadeira)    
8465.10.0100




b) outras    
8465.10.9900



32.02
Máquinas de serrar:





a) circular, para madeira    
8465.91.0100




b) de fita, para madeira    
8465.91.0200




c) serra de desdobro e serras de folhas múltiplas    
8465.91.0300




d) outras    
8465.91.9900



32.03
Máquinas para desbastar ou aplainar e para fresar ou moldurar:





a) plaina-desempenadeira    
8465.92.0101




b) plaina de 3 ou 4 faces    
8465.92.0102




c) qualquer outra plaina    
8465.92.0199




d) tupias    
8465.92.0200




e) respigadeiras, molduradeiras e talhadeiras    
8465.92.0300




f) outras    
8465.92.9900



32.04
Máquinas para esmerilhar, lixar ou polir:





a) lixadeiras    
8465.93.0100




b) outras    
8465.93.9900



32.05
Máquinas para arquear ou para reunir:





a) prensas para produção de madeira compensada ou  placada, com placas





aquecidas    
8465.94.0100




b) outras    
8465.94.9900



32.06
Máquinas para furar ou para escatelar:





a) máquinas para furar    
8465.95.0100




b) outras    
8465.95.9900



32.07
Máquinas para fender, seccionar ou desenrolar:





a) máquinas para desenrolar madeira    
8465.96.0100




b) outras    
8465.96.9900



32.08
Outras:





a) máquinas para descascar madeira    
8465.99.0100




b) máquinas para fabricação de lã ou palha de madeira    
8465.99.0200




c) torno tipicamente copiador    
8465.99.0301




d) qualquer outro torno    
8465.99.0399




e) máquinas para copiar ou reproduzir    
8465.99.0400




f) moinhos para fabricação de farinha de madeira    
8465.99.0500




g) máquinas para fabricação de botões de madeira    
8465.99.0600




h) outros    
8465.99.9900


33.

PEÇAS PARA MÁQUINAS-FERRAMENTAS DAS POSIÇÕES 8456 A





8465 DA NBM/SH




33.01
Dispositivos copiadores    
8466.30.0100



33.02
Divisores de retificação    
8466.30.9900



33.03
Outras:





a) para máquinas da posição 8464 da NBM:





a.1) de máquinas para trabalhar produtos cerâmicos    
8466.91.0100




a.2) de máquinas para trabalhar concreto    
8466.91.0200




a.3) de máquinas para o trabalho a frio de vidro    
8466.91.0300




a.4) outros    
8466.91.9900




b) para máquinas da posição 8465 da NBM:





b.1) de máquinas-ferramentas  capazes  de efetuar  diferentes tipos de





operações sem troca de ferramentas    
8466.92.0100




b.2) de máquinas para serrar    
8466.92.0200




b.3) de plaina desempenadeira    
8466.92.0301




b.4) de outras plainas    
8466.92.0302




b.5) de tupias    
8466.92.0303




b.6) de respigadeiras, molduradeiras, e talhadeiras    
8466.92.0304




b.7) de máquinas para furar    
8466.92.0601




b.8) de máquinas para desenrolar madeira    
8466.92.0701




b.9) de máquinas para descascar madeira    
8466.92.0800




b.10) de máquinas para fabricação de lã ou de palha de madeira    






8466.92.0900




b.11) porta-peças para tornos    
8466.20.0100




b.12) de máquinas para copiar ou reproduzir    
8466.92.1100




b.13) de tornos    
8466.92.1000




c) de máquinas para usinagem de metais ou carbonetos metálicos da





posição 8456 da NBM    
8466.93.0101




d) para máquinas da posição 8457 da NBM    
8466.93.0200




e) para máquinas da posição 8458 da NBM    
8466.93.0300




f) para máquinas da posição 8459 da NBM    
8466.93.0400




g) para máquinas da posição 8460 da NBM    
8466.93.0500




h) para máquinas da posição 8461 da NBM    
8466.93.0600




i) para máquinas das posições 8462 ou 8463 da NBM:





i.1) de máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar martelos,





martelos-pilões e martinetes    
8466.94.0100




i.2) de máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar ou





endireitar    
8466.94.0200




i.3) de máquinas extrusoras    
8466.94.0300




i.4) de máquinas para estirar fios    
8466.94.0400




i.5) de máquinas para estirar tubos    
8466.94.0500




i.6) de máquinas (incluídas as prensas) para cisalhar, exceto as máquinas





combinadas de puncionar e cisalhar    
8466.94.9900




i.7) de máquinas (incluídas as prensas) para puncionar ou para chanfrar,





incluídas as máquinas combinadas de puncionar e cisalhar    






8466.94.9900




i.8) de máquinas extrusoras    
8466.94.9900




i.9) de máquinas para fazer roscas internas ou externas por rolagem ou





laminagem    
8466.94.9900




i.10) de máquinas para trabalhar arames e fios de metal    
8466.94.9900




i.11) de trefiladeiras manuais    
8466.94.9900




i.12) de máquinas estiradoras ou trefiladoras para fios    
8466.94.9900




i.13) de outras máquinas da posição 8463 da NBM, não especificadas    






8466.94.9900


34.

FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS OU COM MOTOR, NÃO





ELÉTRICO, INCORPORADO, DE USO MANUAL




34.01
Furadeiras pneumáticas, rotativas    
8467.11.0100



34.02
Outras ferramentas ou máquinas-ferramentas pneumáticas    
8467.11.9900



34.03
Martelos ou marteletes    
8467.19.0100



34.04
Pistolas de ar comprimido para lubrificação    
8467.19.0200



34.05
Outras    
8467.19.9900



34.06
Outras ferramentas com motor incorporado, não elétrico    
8467.89.0000


35.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, MESMO DE CORTE,





EXCETO OS DA POSIÇÃO 8515; MÁQUINAS E APARELHOS A





GÁS, PARA TÊMPERA SUPERFICIAL




35.01
Maçaricos de uso manual    
8468.10.0000



35.02
Outras máquinas e aparelhos a gás:





a) para soldar matérias termo plásticas    
8468.20.0101




b) qualquer outro para soldar ou cortar    
8468.20.0199




c) aparelhos manuais ou pistola para têmpera superficial    
8468.20.0201




d) qualquer outro para têmpera superficial    
8468.20.0299




e) outras máquinas e aparelhos para soldar por fricção    
8468.80.0100




f) outros    
8468.80.9900


36.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, PENEIRAR,





SEPARAR, LAVAR, ESMAGAR, MOER, MISTURAR OU AMASSAR





TERRAS, PEDRAS, MINÉRIOS OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS





MINERAIS SÓLIDAS (INCLUÍDOS OS PÓS E PASTAS); MÁQUINAS





PARA AGLOMERAR OU MOLDAR COMBUSTÍVEIS MINERAIS





SÓLIDOS, PASTAS CERÂMICAS, CIMENTO, GESSO OU OUTRAS   





 MATÉRIAS MINERAIS EM PÓ OU EM PASTA; MÁQUINAS PARA





FAZER MOLDE DE AREIA PARA FUNDIÇÃO




36.01
Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou lavar    






8474.10.0101





a 8474.10.9900



36.02
Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar    
8474.20.0100



36.03
Máquinas e aparelhos para misturar ou amassar:





a) betoneiras e aparelhos para amassar cimento    
8474.31.0000




b) máquinas para misturar matérias minerais com betume    
8474.32.0000




c) outras    
8474.39.0000



36.04
Máquinas vibratórias para fabricação de elementos pré-moldados de





cimento ou concreto    
8474.80.0100



36.05
Máquinas para fabricar tijolos    
8474.80.0200



36.06
Máquinas de fazer molde de areia para fundição    
8474.80.0300



36.07
Outras    
8474.80.9900


37.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO OU TRABALHO





A QUENTE DE VIDRO E DAS SUAS OBRAS




37.01
Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou





eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago (“flash”) que tenham





invólucro de vidro    
8475.10.0000



37.02
Máquinas para moldagem de frasco, garrafa ou qualquer outro tipo de





vidro    
8475.20.0100



37.03
Máquinas para moldagem de lâmpadas, válvulas e semelhantes    
8475.20.0200



37.04
Outras    
8475.20.9900


38.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR BORRACHA OU





PLÁSTICO




38.01
Máquinas de moldar por injeção:





a) de fechamento horizontal    
8477.10.0100




b) outras    
8477.10.9900



38.02
Extrusoras    
8477.20.0000



38.03
Máquinas de soldar por insuflação    
8477.30.0000



38.04
Máquinas de soldar à vácuo e outras máquinas de termoformar    
8477.40.0000



38.05
Outras máquinas e aparelhos para moldar ou recauchutar pneumáticos ou





para moldar ou dar forma a câmara-de-ar    
8477.51.0000



38.06
Prensas    
8477.59.0100



38.07
Outras    
8477.59.9900



38.08
Outras máquinas e aparelhos    
8477.80.0000


39.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR OU





TRANSFORMAR FUMO (TABACO)




39.01
Máquinas para fabricar cigarros, charutos, cigarrilhas e semelhantes    






8478.10.0100



39.02
Máquinas debulhadoras de tabaco em folha    
8478.10.9900



39.03
Máquinas separadoras lineares de tabaco em folha    
8478.10.9900



39.04
Máquinas classificadoras de lâmina de tabaco em folha    
8478.10.9900



39.05
Distribuidora tipo “Splitter” para tabaco em folha    
8478.10.9900



39.06
Cilindros condicionados de tabaco em folha    
8478.10.9900



39.07
Cilindros rotativos com peneiras para tabaco em folha    
8478.10.9900


40.

MÁQUINAS E APARELHOS, MECÂNICOS, COM FUNÇÃO





PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM





OUTRAS POSIÇÕES DO CAPÍTULO 84 DA NBM/SH




40.01
Máquinas e aparelhos para extração mecânica ou química de óleo ou





gordura animal ou vegetal    
8479.20.0100



40.02
Máquinas e aparelhos para refinação de óleo ou gordura animal ou vegetal





   
8479.20.0200



40.03
Prensas para fabricação de papéis de partículas, de fibras de madeira ou de





outras matérias lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para tratamento de





madeira ou de cortiça    
8479.30.0000



40.04
Máquinas para fabricação de cordas ou cabos    
8479.40.0000



40.05
Outras máquinas e aparelhos para tratamento de metais, incluídas as





bobinadoras para enrolamentos elétricos    
8479.81.0000



40.06
Máquinas e aparelhos para fabricar pincéis, broxas e escovas    
8479.89.0400



40.07
Outras máquinas e aparelhos    
8479.89.9900


41.

CAIXAS DE FUNDIÇÃO E MOLDES




41.01
Caixas de fundição    
8480.10.0000



41.02
Modelos para moldes:





a) de madeira    
8480.30.0100




b) de alumínio    
8480.30.0200




c) outros    
8480.30.9900




d) de ferro, ferro fundido ou aço    
8480.30.9900




e) de cobre, bronze ou latão    
8480.30.9900




f) de níquel    
8480.30.9900




g) de chumbo    
8480.30.9900




h) de zinco    
8480.30.9900



41.03
Moldes para metais ou carbonetos metálicos:





a) coquilhas    
8480.41.0100





e 8480.49.0100




b) moldes de tipografia    
8480.41.0200





e 8480.49.0200




c) outros    
8480.41.9900





e 8480.49.9900



41.04
Moldes para vidros    
8480.50.0000



41.05
Moldes para matérias minerais    
8480.60.0000



41.06
Moldes para borracha ou plástico:





a) para moldagem por injeção ou por compressão    
8480.71.0000




b) outros    
8480.79.0000


42.

FORNOS ELÉTRICOS INDUSTRIAIS




42.01
Fornos industriais de resistência (de aquecimento indireto)    
8514.10.0200



42.02
Fornos industriais de indução    
8514.20.0200



42.03
Fornos industriais de aquecimento por perdas dielétricas    
8514.20.0300



42.04
Fornos industriais de aquecimento direto por resistência    
8514.30.0200



42.05
Fornos industriais de banho    
8514.30.0300



42.06
Fornos industriais de arco voltaico    
8514.30.0400



42.07
Fornos industriais de raios infra-vermelhos    
8514.30.0500



42.08
Controlador eletrônico para forno a arco    
8514.90.0000



42.09
Estrutura metálica para forno a arco (superestrutura)    
8514.90.0000



42.10
Braços de suporte de eletrodos para forno a arco com sistema de fixação e





abertura por cilindros hidráulicos/ molas pratos    
8514.90.0000


43. 

MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR




43.01
Máquinas e aparelhos para soldar metais por arco ou jato de plasma,





inteira ou parcialmente automáticos    
8515.31.0000



43.02
Outros    
8515.39.0000



43.03
Outras máquinas e aparelhos para soldar a “laser”    
8515.80.0100



43.04
Outros    
8515.80.9900



43.05
Máquina de soldar telas de aço    
8515.21.0100


44.

FERRAMENTAS INTERCAMBIÁVEIS, MESMO MECÂNICAS, OU





PARA MÁQUINAS FERRAMENTAS E AS FERRAMENTAS DE





PERFURAÇÃO OU DE SONDAGEM




44.01
Ferramentas de embutir, de estampar ou de puncionar    
8207.30.0000


45.

MÁQUINAS E APARELHOS DE GALVANOPLASTIA, ELETRÓLISE





OU ELETROFORESE




45.01
Instalação contínua de galvanoplastia eletrolítica de fios de aço, por





processo de alta densidade de corrente, com unidades de decapagem





eletrolítica, de lavagem e de estanhagem, com controlador de processo    






8543.30.0000


46.

MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENSAIOS DE DUREZA,   





TRAÇÃO, COMPRESSÃO, ELASTICIDADE OU DE OUTRAS





PROPRIEDADES MECÂNICAS DE MATERIAIS




46.01
Máquinas e aparelhos para ensaios de metais - Câmara para teste de





correção denominada “Salt Spray”    
9024.10.9900


47.

BOMBAS PARA LÍQUIDOS, MESMO COM DISPOSITIVO MEDIDOR




47.01
Outras bombas centrífugas    
8413.70.0000


48.

ÁRVORE DE NATAL    
8481.10.0100 


49.

VÁLVULA    
8481.80.9910 


50.

MANIFOLD    
8481.80.9901


51.

PACKER (OBTURADOR)    
8479.89.9900 


52.

BROCAS    
8207.12.0100 


53.

VÁLVULA TIPO GAVETA    
8481.80.9901 


54.

VÁLVULA TIPO BORBOLETA    
8481.80.9909 


55.

VÁLVULA TIPO ESFERA    
8481.80.9905 


56.

MANCAL DE BRONZE PARA LOCOMOTIVA    
8607.19.0400 


57.

CABEÇA DE POÇO PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS DE





PETRÓLEO    
7307.19.0300


58.

CAIXAS DE TRANSMISSÃO, REDUTORES, MULTIPLICADORES E





VARIADORES DE VELOCIDADE, INCLUÍDOS OS CONVERSORES





DE TORQUE (BINÁRIOS)




58.01
Tesoura rotativa “flying shear”    
8483.40.0299



58.02
Redutor de velocidade, caixa de pinhões (redutor com saída de 2 ou 3





eixos) e redutor combinado com caixa de pinhões destinados para gaiolas





de laminação    
8483.40.0299


59.

CONVERSORES ESTÁTICOS




59.01
Acionamento eletrônico de gaiolas    
8504.40.0299



59.02
Conversor e retificador para laminação e trefiladeiras    
8504.40.0299



59.03
Inversor digital para variação de rotação de motores elétricos em





laminadores e trefiladeiras    
8504.40.0299

APÊNDICE XI

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS REFERIDOS NO

LIVRO I, ART. 23, XIV

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à redução de base de cálculo nas saídas das mercadorias relacionadas neste Apêndice.


ITEM
DESCRIÇÃO
CÓDIGO DA




NBM/SH


01
Silos com dispositivos ou aquecimento (ventiladores ou aquecedores)




incorporados, de qualquer matéria    
8419.89.9900


02
Silos sem dispositivos de ventilação ou aquecimento incorporados, mesmo que




possuam tubulações que permitam a injeção de ar para ventilação ou aquecimento:




a) de madeira    
9406.00.0299



b) de ferro ou aço    
7309.00.0100



c) de matéria plástica artificial ou de lona plastificada    
3925.10.0100


03
Silos de qualquer matéria, com dispositivos mecânicos incorporados    
8479.89.9900


04
Dispositivos destinados à sustentação de silos (armazéns) infláveis, desde que as




saídas, do mesmo estabelecimento industrial, ocorram simultaneamente com as




coberturas de lona plastificada  ou de matéria plástica artificial, com as quais




formem um conjunto completo:




a) ventiladores    
8414.59.0000



b) compressores de ar, exceto os já indicados no Apêndice X, item 5    
8414.80.0101




a 8414.80.0499



c) coifas (exaustores)    
8414.80.0600


05
Secadores e evaporadores para produtos agrícolas:




a) secadores    
8419.31.0000



b) outros    
8419.39.0000


06
Pulverizadores e polvilhadeiras, de uso agrícola    
8424.81.0101




a 8424.81.0199


07
Aparelhos e dispositivos mecânicos, destinados a regular a dispersão ou orientação




de jato de água, inclusive simples órgãos móveis postos em movimento pela




pressão de água, usados na irrigação da lavoura    
8424.81.9900


08
Carregadores para serem acoplados a trator agrícola    
8427.90.9900


09
Plainas niveladoras de levantamento hidráulico    
8430.62.9900


10
Enxadas rotativas    
8432.29.9900


11
Máquinas de ordenhar    
8434.10.0000


12
Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para animais    





8436.10.0000


13
Chocadeiras e criadeiras    
8436.21.0000


14
Outras máquinas e aparelhos    
8436.80.0000


15
Moto-serras portáteis de corrente, com motor incorporado, não elétrico, de uso




agrícola    
8467.81.0000


16
Vasilhame para transporte de leite, de capacidade inferior a 300 litros:




a) de ferro, ferro fundido, aço ou aço vazado    
7310.10.0199




e 7310.29.0199



b) de latão (liga de cobre e zinco)    
7419.99.9900



c) de plástico    
3923.90.0100


17
Vasilhame para transporte de leite, de liga de alumínio    
7612.90.9901


18
Comedouros para animais    
7326.90.0200


19
Ninhos metálicos para aves    
7326.90.9999


20
Motocultores    
8701.10       


21
Micro tratores de  quatro rodas, para horticultura e agricultura    
8701.90.0100


22
Tratores agrícolas de quatro rodas    
8701.90.0200


23
Veículos não automóveis e reboques, de uso agrícola:




a) reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou auto-descarregáveis    
8716.20.0000



b) veículos de tração animal    
8716.80.0200


24
Moinhos de vento (catavento) destinados a bombear água    
8412.80.0200


25
Aviões agrícolas e hélice, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e




reparo, quando houverem recebido previamente o Certificado de Homologação de




Tipo expedido pelo órgão competente do Ministério da Aeronáutica    





8802.20.0100




8802.30.0100




8803.10.0000




8803.20.0000




8803.30.0000




e 8803.90.0000


26
Valetadeira rebocável, do tipo utilizado exclusivamente na agricultura    
8430.69.9900


27
Raspo-transportador ("Scraper"), rebocável, de 2 (duas) rodas, com capacidade de




carga de 1,00 m3 a 3,00 m3, do tipo utilizado exclusivamente em trabalhos




agrícolas    
8430.62.0200


28
Esteiras ou lagartas especiais para proteção de pneus de tratores    
7326.90.9999


29
Máquina apanhadora e carregadora de cana, autopropelida    
8427.20.9900


30
Outras máquinas e implementos agrícolas, inclusive as respectivas peças e partes:




a) da posição 8201    
8201.10.0000




a 8201.90.9900



b) da posição 8432    
8432.10.0100




a 8432.90.0000



c) da posição 8433    
8433.11.0000




a 8433.90.0000



d) da posição 8436    
8436.10.0000




a 8436.99.0000


31
Microtrator    
8701.10.0100


32
Bombas    
8413.81.0000


33
Ovascan    
9027.80.0500

APÊNDICE XII

AERONAVES, PEÇAS, ACESSÓRIOS E OUTROS PRODUTOS REFERIDOS NO

LIVRO I, ART. 23, XV

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à redução de base de cálculo nas saídas e na importação do exterior das mercadorias relacionadas neste Apêndice.


ITEM
DESCRIÇÃO


I
Aviões:



a) monomotores, com qualquer tipo de motor, de peso bruto até 1.000 kg;



b) monomotores, com qualquer tipo de motor, de peso bruto acima de 1.000 kg;



c) monomotor ou bimotor, de uso exclusivamente agrícola, independentemente de peso, com qualquer



tipo de motor ou propulsão;



d) multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto até 3.000 kg;



e) multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto de mais de 3.000 kg e até 6.000 kg;



f) multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto acima de 6.000 kg;



g) turboélices, monomotores ou multimotores, com peso bruto até 8.000 kg;



h) turboélices, monomotores ou multimotores, com peso bruto acima de 8.000 kg;



i) turbojatos, com peso bruto até 15.000 kg;



j) turbojatos, com peso bruto acima de 15.000 kg;


II
Helicópteros;


III
Planadores ou motoplanadores, com qualquer peso bruto;


IV
Pára-quedas giratórios;


V
Outras aeronaves;


VI
Simuladores de vôo bem como suas partes e peças separadas;


VII
Pára-quedas e suas partes, peças e acessórios;


VIII
Catapultas e outros engenhos de lançamentos semelhantes e suas partes e peças separadas;


IX
Partes, peças, acessórios, ou componentes separados, dos produtos de que tratam os itens I, II, III, IV, V,



XI e XII;


X
Equipamentos, gabaritos, ferramental e material de uso ou consumo empregados na fabricação de



aeronaves e simuladores;


XI
Aviões militares:



a) monomotores ou multimotores de treinamento militar com qualquer peso bruto e qualquer tipo de



motor;



b) monomotores ou multimotores de combate com qualquer peso bruto, motor turboélice ou turbojato;



c) monomotores ou multimotores de sensoreamento, vigilância ou patrulhamento, inteligência eletrônica



ou calibração de auxílios à navegação aérea, com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor;



d) monomotores ou multimotores de transporte cargueiro e de uso geral com qualquer peso bruto e



qualquer tipo de motor;


XII
Helicópteros militares, monomotores ou multimotores, com qualquer peso bruto e qualquer tipo de



motor;


XIII
Partes, peças, matérias-primas, acessórios e componentes, separados para fabricação dos produtos de



que tratam os itens I, II, III, IV, V, XI e XII.

APÊNDICE XIII

RELAÇÃO DOS PRODUTOS ACABADOS DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

REFERIDOS NO LIVRO I, ARTS. 23, XVI, “b”

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se à redução de base de cálculo nas saídas internas das mercadorias relacionadas neste Apêndice, quando não beneficiadas com o crédito presumido referido no art. 32, VIII.


ITEM
DESCRIÇÃO
CÓDIGO NBM/SH


I
Injeção eletrônica
8409.91.0900


II
Balança eletrônica de uso doméstico
8423.10.0100


III
Balança eletrônica para pessoa, incluída a balança para bebê
8423.10.9900


IV
Báscula eletrônica de pesagem constante
8423.30.0100


V
Balança eletrônica ensacadora
8423.30.9900


VI
Balança eletrônica verificadora de excesso ou deficiência de peso em relação a




um padrão, com capacidade de pesagem até 30 kg
8423.81.0100


VII
Balança eletrônica de capacidade não superior a 30 kg
8423.81.9900


VIII
Balança eletrônica verificadora de excesso ou deficiência de peso em relação a




um padrão, com capacidade de pesagem superior a 30 kg, mas não superior a
8423.82.0100 



5.000 kg



IX
Balança para controlar gramatura de tecido, papel ou qualquer outro material




durante a fabricação
8423.82.0200


X
Balança eletrônica de capacidade superior a 30 kg, mas não superior a 5.000 kg





8423.82.9900


XI
Balança eletrônica verificadora de excesso ou deficiência de peso em relação a




um padrão, com capacidade de pesagem superior a 5.000 kg
8423.89.0100


XII
Balança eletrônica rodoviária e balança eletrônica de ponte rolante
8423.89.9900


XIII
Comando eletrônico de pesagem
8423.90.0200


XIV
Equipamento para prospecção de petróleo
8430.69.9900


XV
Impressora de etiqueta
8443.50.9900


XVI
Impressora de etiqueta, auxiliar
8443.60.9900


XVII
Máquina de usinagem por eletroerosão
8456.30.0100


XVIII
Caixa registradora eletrônica
8470.50.0100


XIX
Terminal ponto de venda



XX
Terminal financeiro
8470.90.0000


XXI
Máquina automática para processamento de dados, analógica ou híbrida
8471.10.0000


XXII
Máquina automática digital para processamento de dados, contendo, no




mesmo corpo, pelo menos uma unidade central de processamento e, mesmo




combinadas, uma unidade de entrada e uma unidade de saída
8471.20.0000


XXIII
Unidade digital de processamento, mesmo apresentada com o restante de um




sistema e podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois tipos das unidades




seguintes: de memória, de entrada e de saída com elementos aritméticos e
8471.91.0100



lógicos baseados em microprocessador



XXIV
Outra unidade digital de processamento
8471.91.9900


XXV
Impressora de impacto matricial
8471.92.0402


XXVI
Terminal de vídeo
8471.92.0500


XXVII
Mesa digitalizadora (digitadora)
8471.92.0600


XXVIII
Plotadora
8471.92.0700


XXIX
Impressora de não-impacto com velocidade até 50 pág/minuto
8471.92.0899


XXX
Unidade terminal remota – UTR



XXXI
Placa gráfica para monitor de alta resolução
8471.92.9900


XXXII
Monitor de vídeo



XXXIII
Unidade de memória de semicondutor
8471.93.0399


XXXIV
Unidade de fita magnética tipo rolo
8471.93.0501


XXXV
Unidade de fita magnética tipo cartucho
8471.93.0502


XXXVI
Unidade de fita magnética tipo cassete
8471.93.0503


XXXVII
Controlador e/ou formatador para disco magnético
8471.99.0199


XXXVIII
Controlador e/ou formatador de fita magnética
8471.99.0200


XXXIX
Controlador para impressora
8471.99.0300


XL
Leitora óptica (unidade periférica)
8471.99.0600


XLI
Leitora e/ou marcadora de caracter (CMC-7)
8471.99.0700


XLII
Unidade de controle de comunicação (FRONT END PROCESSOR)
8471.99.0901


XLIII
Multiplexador (multiplicador) de dados
8471.99.0902


XLIV
Central de comutação (computação) de dados
8471.99.0903


XLV
Compressor de dados ou concentrador/multiplexador (multiplicador) de




terminal
8471.99.0999


XLVI
Conversor de protocolo RS 232/485



XLVII
Conversor analógico/digital (A/D) ou digital/analógico (D/A)
8471.99.1100


XLVIII
Leitor magnético ou óptico não compreendido em outra posição ou subposição





8471.99.1200


XLIX
Máquina para registrar dados em suporte, sob forma codificada, não




compreendida em outra posição ou subposição
8471.99.1300


L
Unidade leitora de código de barra



LI
Máquina para confeccionar talonário de cheque, por impressão e leitura de




caracter CMC-7, personalização, alceamento, grampeação e colagem, com




velocidade de até 40 segundos por talão de 10 folhas





8471.99.9900


LII
Equipamento concentrador e distribuidor de conexão para a rede de




comunicação de dados tipo “HUB”  



LIII
Dispositivo de controle e acesso com microprocessador (catraca)



LIV
Máquina de classificar e contar moeda metálica
8472.90.0300


LV
Máquina automática pagadora
8472.90.9900


LVI
Gabinete (vendido isoladamente)
8473.10.0000


LVII
Gabinete para produto da posição 8471



LVIII
Gabinete padrão rack 19 em aço ou alumínio
8473.30.0100


LIX
Teclado
8473.30.0200


LX
Mecanismo de impressão serial
8473.30.0500


LXI
Cabeçote ou martelo de impressão
8473.30.0800


LXII
Circuito eletrônico padrão para controle de intertravamento de processo,




microprocessado, programável remotamente



LXIII
Circuito eletrônico padrão para controle de processo SINGLE-LOOP,




microprocessado, programável e parametrizável remotamente



LXIV
Placa de circuito impresso montada com componentes elétricos e/ou eletrônicos





8473.30.9900


LXV
Módulo de memória tipo “SIMM” montado em placa de circuito impresso,




com dimensões máximas de 92 mm x 26 mm



LXVI
Sub-bastidor



LXVII
Peça estampada em chapa de aço ou alumínio



LXVIII
Mecanismo de pagto. de cédula, digital



LXIX
Depositário de documento, digital
8473.40.0000


LXX
Robô industrial
8479.89.9900


LXXI
“NO BREAK” digital
8504.40.0299


LXXII
Estabilizador elétrico de tensão



LXXIII
Conversor estático de freqüência
8504.40.9999


LXXIV
Ignição eletrônica digital para veículo automotor
8511.80.0400


LXXV
Central de comutação automática PABX tipo CPA
8517.30.0101


LXXVI
Equipamento digital de correio de voz
8517.30.0199


LXXVII
Modulador/demodulador de sinais (MODEM)
8517.40.0100


LXXVIII
Multiplexador estatístico de dados
8517.81.0100


LXXIX
Mesa operadora para telefonia



LXXX
Sistema gerenciador de bilhetagem



LXXXI
Telefonista 24 horas
8517.81.9900


LXXXII
Terminal telefônico



LXXXIII
Módulo digitalizador de voz



LXXXIV
Parte – placa para aparelho de telefonia
8517.90.0103


LXXXV
Sub-bastidor para até 10 cartões de modem padrão



LXXXVI
Gabinete metálico para modem padrão alimentação 110/127/220 VAC
8517.90.9900


LXXXVII
Gabinete metálico para modem padrão alimentação 48 VDC



LXXXVIII
Sistema de comunicação em infravermelho para transmissão de canais de voz,




vídeo ou dados
8525.20.0199


LXXXIX
Aparelho de telecomando e telessinalização luminosa, exclusivamente para via




férrea
8530.10.0100


XC
Aparelho eletrônico de sinalização e controle de circuito de via



XCI
Controlador digital automático de trem (ATC)
8530.10.9900


XCII
Controlador digital para tráfego rodoviário



XCIII
Intertravamento vital digital para controle de tráfego de trem



XCIV
Aparelho de teleidentificação de unidades móveis por radiofreqüência



XCV
Receptor, modulador e refletor de sinais de radiofreqüência, tipo etiqueta, para
8530.80.9900



identificação de unidades móveis 



XCVI
Sensor eletrônico para ativação de sistemas digitais
8531.80.9900


XCVII
Relé para tensão não superior a 60 V, digital, para energia elétrica
8536.41.9900


XCVIII
Relé digital para energia elétrica
8536.49.9900


XCIX
Comando numérico computadorizado (CNC)
8537.10.0100


C
Quadro, painel, console e instrumento para automação de processo industrial





8537.10.9999


CI
Comando numérico com capacidade de interpolação simultânea de até 10




(dez) eixos
8537.20.0100


CII
Dispositivo fotossensível semicondutor incluindo as células fotovoltaicas




mesmo montadas em módulos ou painéis 
8541.40.9999


CIII
Cristal piezelétrico montado
8541.60.0000


CIV
Circuito de memória de acesso aleatório do tipo “RAM”, dinâmico ou estático



CV
Circuito de memória permanente do tipo “EPROM”
8542.11.9900


CVI
Circuito microcontrolador para uso automotivo ou áudio



CVII
Circuito integrado monolítico digital



CVIII
Circuito codificador/decodificador de voz para telefonia 



CIX
Circuito regulador de tensão para uso em alternador



CX
Circuito para terminal telefônico nas funções de discagem, amplificação de
8542.19.9900



voz e sinalização de chamada



CXI
Circuito integrado monolítico analógico



CXII
Circuito integrado híbrido
8542.20.0000


CXIII
Cabo, para tensão não superior a 80 V, munido de peça de conexão
8544.41.0000


CXIV
Unidade de controle eletrônico digital dotado de microprocessador para uso




automotivo
8708.99.9900


CXV
Indicador digital de temperatura de painel



CXVI
Termômetro digital portátil
9025.19.0200


CXVII
Instrumento indicador digital de umidade relativa
9025.80.0300


CXVIII
Instrumento indicador e controlador de temperatura digital
9025.80.0700


CXIX
Registrador/medidor digital de energia elétrica
9028.30.0101


CXX
Medidor monofásico digital
9028.30.9901


CXXI
Medidor bifásico digital
9028.30.9902


CXXII
Medidor trifásico digital
9028.30.9903


CXXIII
Indicador digital de RPM
9029.10.9999


CXXIV
Indicador digital de tensão



CXXV
Indicador digital de processo
9030.39.0100


CXXVI
Voltímetro digital
9030.39.0101


CXXVII
Indicador digital de corrente



CXXVIII
Amperímetro digital
9030.39.0200


CXXIX
Wattímetro
9030.39.0300


CXXX
Instrumento para medida e controle de grandeza elétrica
9030.39.9900


CXXXI
Mini teste-set utilizado para diagnóstico de sistema de comunicação de dados




que possui interface compatível com as recomendações V.24 e V.28 do CCITT
9030.40.0000


CXXXII
Equipamento de teste automático para placa e circuito impresso
9030.81.0000


CXXXIII
Freqüencímetro
9030.89.0300


CXXXIV
Fasímetro
9030.89.0400


CXXXV
Equipamento de teste
9030.89.9900


CXXXVI
Indicador de posição por coordenada, próprio para máquina-ferramenta
9031.80.1400


CXXXVII
Aparelho digital de uso automotivo, para medida e indicação de múltipla




grandeza (computador de bordo)



CXXXVIII
Conversor de sinal analógico para processo industrial
9031.80.9999


CXXXIX
Medidor eletrônico digital de superfície de couro



CXL
Medidor eletrônico digital de espessura com programação



CXLI
Transmissor digital de pressão
9032.89.0201


CXLII
Transmissor digital de temperatura
9032.89.0202


CXLIII
Controlador digital unimalha (SINGLE-LOOP) e multimalha



CXLIV
Controlador programável – CP



CXLV
Controlador digital de processo
9032.89.0203


CXLVI
Controlador programável para pintura automática de couro



CXLVII
Controlador programável para máquina conformadora a frio



CXLVIII
Transmissor digital
9032.89.0299


CXLIX
Controlador digital de demanda de energia elétrica
9032.89.0300


CL
Controlador automático de fator de potência
9032.89.9900


CLI
Parte e acessório de aparelho para regulação e controle do item 9032.89.02





9032.90.0400

APÊNDICE XIV

RELAÇÃO DAS MERCADORIAS REFERIDAS NO LIVRO I, ART. 32, VIII

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se a crédito fiscal presumido.


ITEM
DESCRIÇÃO
CÓDIGO DA




NBM/SH


I
Microfones
8518.10.0000


II
Alto-falante montado em caixa acústica
8518.21.0100


III
Alto-falante coaxial, alto-falante triaxial, tweeter, mid-tweeter, super-tweeter,




midrange, woofer, sob-woofer, driver
8518.21.9900


IV
Alto-falante múltiplos montados em caixa acústica
8518.22.0100


V
Alto-falante múltiplo
8518.29.0000


VI
Fone de ouvido
8518.30.9900


VII
Amplificadores elétricos de audiofreqüência
8518.40.0000


VIII
Caixas acústicas amplificadas
8518.50.0000


IX
Caixas acústicas
8518.90.0101


X
Alto falantes desmontados
8518.90.0199


XI
Amplificadores de audiofreqüência
8518.90.0300


XII
Partes e peças de caixas acústicas
8518.90.9900


XIII
Toca discos
8519.39.0000


XIV
Toca fitas
8519.91.0000


XV
Aparelhos de reprodução de som com sistema de leitura óptica por raio “laser”





8519.99.0200


XVI
Toca fitas e gravador
8520.31.0000


XVII
Fonocaptores
8522.10.0000


XVIII
Gabinete completo ou não
8522.90.9902


XIX
Chassi completo ou não
8522.90.9903


XX
Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente destinadas dos




aparelhos das posições 8519, 8520, constantes desta tabela
8522.90.9999


XXI
Receptor de radiodifusão combinado com toca fitas
8527.11.0100


XXII
Receptor de radiodifusão combinado com toca discos
8527.11.0200


XXIII
Receptor de radiodifusão combinado com toca fitas e gravador
8527.11.0300


XXIV
Receptor de radiodifusão combinado com toca fitas, gravador e toca discos





8527.11.0400


XXV
Receptor de radiodifusão combinado com toca fitas, gravador, toca discos e




sistema de leitura óptica por raio “laser”
8527.11.9900


XXVI
“Receiver”
8527.19.0200


XXVII
Receptor de radiodifusão
8527.19.9900


XXVIII
Rádio combinado com toca-fitas
8527.21.0100


XXIX
Receptor de radiodifusão combinado com toca fitas
8527.31.0100


XXX
Receptor de radiodifusão combinado com toca discos
8527.31.0200


XXXI
Receptor de radiodifusão combinado com toca fitas e gravador
8527.31.0300


XXXII
Receptor de radiodifusão combinado com toca fitas, gravador e toca discos





8527.31.0400


XXXIII
Receptor de radiodifusão combinado com toca fitas, toca discos, gravador e




sistema de leitura óptica por raio “laser”
8527.31.9900


XXXIV
Receptor de radiodifusão com relógio
8527.32.0000


XXXV
“Receiver”
8527.39.0100


XXXVI
Caixa amplificadora com receptor de radiodifusão
8527.39.9900


XXXVII
Receptor de radiodifusão
8527.90.9900


XXXVIII
Receptor de televisão a cores, mesmo combinado com aparelhos receptores de




radiodifusão, e ou reprodução de som
8528.10.9900


XXXIX
Receptor de televisão preto e branco, mesmo combinado com aparelhos




receptores de radiodifusão, e ou reprodução de som
8528.20.9900


XL
Gabinetes para aparelhos receptores combinados com aparelhos de gravação,




reprodução de som  ou com relógio
8529.90.0600


XLI
Chassi completo ou não de aparelhos receptores combinados com aparelhos de




gravação, reprodução de som ou com relógio
8529.90.0700


XLII
Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente destinadas dos




aparelhos das posições 8527 e 8528, constantes desta tabela
8529.90.9900


XLIII
“Ex” “Rack”
9403.60.0000

APÊNDICE XV

RELAÇÃO DOS INSUMOS DA INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO COM DIFERIMENTO

NOTA - Os produtos relacionados têm diferimento do pagamento do imposto sem substituição tributária, conforme previsto no Livro I, art. 53, II, “g”, e com substituição tributária, conforme previsto no Livro III, art. 1º, e Apêndice II, Seção I, item XXXIV.


ITEM
DESCRIÇÃO
CÓDIGO NBM/SH


I
Fotomáscaras sobre vidro plano, positivas, próprias para gravação em




pastilhas de silício (“chips”), para fabricação de microestruturas eletrônicas
3705.90.0200


II
Exclusivamente para malha de proteção para cabos de cabeçote de impressão





3926.90.9900


III
Exclusivamente para guia de agulhas de cerâmica para cabeçote de impressão





6914.90.9900


IV
Exclusivamente para guia de rubi para cabeçote de impressão
7104.90.0100


V
Exclusivamente:




- Microventilador com carcaça nas dimensões (alt x larg) menor ou igual a 92




mm x 92 mm, com alimentação de corrente contínua




- Microventilador com motor de corrente alternada, monofásico, com tensão




de funcionamento de 24V, 7W e vazão de 50 m³/h
8414.59.0000



- Ventilador tipo FAN, turbina com pás sobrepostas ou blower alimentação




AC/DC sem escovas, homologado pelas agências internacionais




(UL/CSA/VDE/TUV), com vida útil especificada de mais de 20.000 horas



VI
Unidade de disco magnético tipo flexível
8471.92.0101


VII
Qualquer outra unidade de disco magnético
8471.92.0199


VIII
Unidade de disco óptico
8471.92.0200


IX
Exclusivamente sistema de sensores para controle de qualidade em linha de




embalagem, através de leitura de código de barras
8471.99.1300


X
Gabinete
8473.30.0100


XI
Acionador (“driver”) de disco flexível
8473.30.0300


XII
Banco de martelos para impressão de linha
8473.30.0600


XIII
Cabeçote ou martelo de impressão
8473.30.0800


XIV
Cabeça de leitura e/ou gravação magnética
8473.30.0900


XV
Exclusivamente visor (“Display”) de cristal líquido superior a 10 dígitos
8473.30.1000


XVI
Mecanismo de impressão para impressora sem impacto
8473.30.1300


XVII
Exclusivamente:




- Partes e peças plásticas e ou injetadas para placas eletrônicas ou




gabinetes




- Cinta de caracteres para impressoras de impacto
8473.30.9900



- Conjunto HDA montado com capacidade superior a 1200




MB




- Mouse




- Cabeça leitora ótica



XVIII
Exclusivamente para micro rolamentos de agulhas com sentido único de rotação





8482.40.0000


XIX
Exclusivamente:




- Motor de corrente contínua, com escova, com imã permanente, sensor de




velocidade e precisão de giro de até 1%




- Motor de corrente contínua de 24V com duplo eixo




- Motor de passo




- Motor de passo com posicionamento angular menor ou igual a 1,8




graus




- Motores de corrente contínua, pesando até 10 (dez) kg, sem escova e com
8501.10.0199



ímã permanente




- Motor de ímã permanente, de corrente contínua, tensão de funcionamento de




8,5V, 17.000 RPM e 0,39A




- Motor de corrente contínua, sem escova, com ímã permanente, sensor de




velocidade e precisão de giro de até 1%




- Motor de corrente contínua de 24V com duplo eixo



XX
Exclusivamente motor de passo tipo híbrido com 2 ou 4 faces de acionamento




com ângulo de passo menor ou igual a 1,8 graus
8501.31.0100


XXI
Exclusivamente gerador de corrente contínua com controle fino para análise




columétrica de substâncias químicas por reações eletrolíticas
8501.31.0299


XXII
Outros motores de corrente alternada, polifásicos, de potência não superior a




750W, com rotor de gaiola, exclusivamente para atuadores elétricos rotativos
8501.51.0100


XXIII
Qualquer outro transformador de potência não superior a 1 KVA para baixas




freqüências
8504.31.0199


XXIV
Transformador de reflexão (YOKES), para tubo de raios catódicos
8504.31.9902


XXV
Qualquer outro transformador de potência não superior a 1 KVA
8504.31.9999


XXVI
Exclusivamente fonte de alimentação chaveada
8504.40.9999


XXVII
Exclusivamente:




- Núcleo magnético para cabeçote de impressão
8505.90.9999



- Armadura para cabeçote de impressão



XXVIII
Cabeçote impressor
8517.90.0301


XXIX
Outros condensadores fixos de tântalo
8532.21.0000


XXX
Condensadores fixos eletrolíticos de alumínio
8532.22.0000


XXXI
Condensador com dielétrico de cerâmica de 1 camada
8532.23.0000


XXXII
Condensador com dielétrico de cerâmica, de camadas múltiplas
8532.24.0000


XXXIII
Condensador com dielétrico de papel ou de plástico
8532.25.0000


XXXIV
Condensador com dielétrico de mica
8532.29.0100


XXXV
Outros condensadores fixos
8532.29.9900


XXXVI
Condensadores variáveis ou ajustáveis
8532.30.0000


XXXVII
Potenciômetros de carvão
8533.40.9901


XXXVIII
Circuitos impressos
8534.00.0000


XXXIX
Relés para tensão não superior a 60V para máquinas estatísticas
8536.41.0100


XL
Exclusivamente relé digital para energia elétrica
8536.49.9900


XLI
Chave comutadora ou seletora para uso exclusivo em eletrônica
8536.50.0103


XLII
Suporte (soquete) para microestrutura eletrônica
8536.90.0100


XLIII
Conector para placa de circuito impresso
8536.90.0200


XLIV
Exclusivamente tubos catódicos a cores, com passo (“DOT PITH”) menor ou




igual a 0,45 mm, para monitor de vídeo
8540.11.0000


XLV
Exclusivamente tubos catódicos monocromáticos, de alta resolução, para




monitor de vídeo
8540.12.0000


XLVI
Outros diodos, exceto fotodiodos e diodos emissores de luz
8541.10.9900


XLVII
Outros transístores, exceto fototransistores
8541.29.9900


XLVIII
Cristais piezoelétricos montados
8541.60.0000


XLIX
Circuitos integrados monolíticos digitais, em pastilhas (“chips”) e em lâminas




(“wafers”), não montadas
8542.11.0100


L
Outros circuitos integrados monolíticos digitais exceto:




- Circuito de memória de acesso aleatório do tipo “RAM”, dinâmico ou




estático
8542.11.9900



- Circuito de memória permanente do tipo “EPROM”




- Circuito microcontrolador para uso automotivo ou áudio



LI
Circuitos integrados monolíticos outros, em pastilhas (“chips”) e em lâminas




(“wafers”) não montados
8542.19.0100


LII
Outros circuitos integrados monolíticos exceto:




- Circuito codificador/decodificador de voz para telefonia




- Circuito regulador de tensão para uso em alternadores
8542.19.9900



- Circuito para terminal telefônico nas funções de discagem, amplificação de




voz e sinalização de chamada



LIII
Outros circuitos integrados
8542.80.0000


LIV
Cápsulas cerâmicas para circuitos integrados ets microconjuntos
8542.90.0100


LV
Tiras de terminais ou terminais (“LEADFRAME”)
8542.90.0200


LVI
Outras partes
8542.90.9900


LVII
Exclusivamente para fontes de alimentação
8543.80.9900


LVIII
Fios, cabos munidos de peças de conexão para tensão não superior a 80V





8544.41.0000


LIX
Fios, cabos munidos de peças de conexão para tensão superior a 80V não




superior a 1000V
8544.51.0000


LX
Exclusivamente para partes e acessórios para equipamento de injeção




eletrônica digital de combustível para veículos automotores
8708.99.9900


LXI
Dispositivo de cristais líquidos (“LCD”)
9013.80.0500


LXII
Exclusivamente partes e acessórios para sensores de  temperatura
9025.90.0100


LXIII
Máquina para medir comprimento, espessura, ângulo ou distância, com




tolerância máxima de 0,001 mm, exclusivamente:




- Sensores de deslocamento tipo ótico
9031.80.0700



- Sensores de deslocamento tipo indução


APÊNDICE XVI

LISTA DOS PRODUTOS SEMI-ELABORADOS REFERIDOS NO LIVRO I,

ART. 9º, XXV, XXVI E XXIX, E ART. 23, XIX

NOTA - Os dispositivos mencionados referem-se:

a) art. 9º, XXV, XXVI e XXIX - à isenção de produtos industrializados, excluídos os semi-elaborados, quando destinados à ZFM;

b) art. 23, XIX - à redução da base de cálculo dos produtos semi-elaborados quando destinados à ZFM.


CLASSIFICAÇÃO NA NBM/SH
BASE DE CÁLCULO


POSIÇÃO
SUBPOSIÇÃO/ITEM  
ITEM/SUBITEM
(%)


0201 e 0202


40


0203


0


0204


40


0205
00
01
0


0205
00
0200 e 0300
100


0206


40


0207 a 0209


0


0210
01

0


0210
20 e 90 

40


0302 a 0307 (01)


80


0402
10
0200 e 9900
0


0402
21
0103 e 0199
0


0402
29 
0103 e 0199 
0


0408


0


0501 a 0503


20


0504 - exceto tripa salgada de bovino (0504.00.0102) e tripa seca de bovino
40


(0504.00.0103)



0505 a 0510


20


0511
91
0101
50


0511
91 
0104 a 0300 
20


0511
99 

20


0603
90 

20


0604 (02)


20


0710 a 0714 (03)


0


0801 (04)
10
0200
80


0801 (04)
20
9900
100


0801 (04)
20
0200 e 0300
46,16


0801 (04)
30
0200
65


0802
12, 22 e 32

80


0802
40 
0200 
80


0803
00
0200
0


0804
10
0200 
0


0804
20
0200
0


0805 (04)


0


0806
20

0


0811 a 0814


0


0901
12

100


0901
21
0100
100


0901
22, 30 e 40

100


0902
20 
9900 
0


0903


30


0904 e 0905


100


0906
20 

100


0907
00 
0200
100


0908 a 0910


100


1006
20 a 40 

100


1101 e 1102


100


1103
11 e 12

100


1103
13
0000
46,15


1103
14 a 29 

100


1104 a 1109


100


1201 (05)


100


1202 (05)
10
0200 e 9900 
100


1202 (05)

20
100


1203 a 1207 (05)


100


1208
10 

100


1208
90 

60


1210
20

0


1211 a 1214


100


1301


0


1302 (exceto resina de jalapa - 1302.19.9900)
60


1302
20
0100
60


(exceto pectina cítrica)



1401 a 1403


0


1404
10

0


1404
20 

100


1404
90 

0


1501 a 1506


0


1507
10 

61,55


1507
90

61,55


1508
10 

0


1509
10 

0


1510
00 
0100 
0


1511
10

65


1511
90

61,55


1512
11 e 21

0


1513
11 e 21

0


1514
10 

0


1515
11 e 21

0


1515
30
0100
89,375


1515
40
0100
0


1515
50
0100
0


1515
60 
0100
0


1515
90
01
0


1516
10

0


1516
20
0101
0


1516
20
0199 e 9900
0


1517 a 1520


0


1521
10
0100
60


1521
10
9900
0


1521
90 

0


1522


0


1601


40


1601
00
0000
0 


(Presunto cozido, salsicha de frango, salsicha de frango defumada, salsicha “hot



dog”, salsicha “hot dog” sem corante, salsicha bovina, mortadela, salame tipo



italiano, salame tipo italiano fatiado, salame tipo hamburguês e salame tipo



hamburguês fatiado)



1602 (exceto 1602.50.9902 e 1602.50.9903)
40


1602
10
9900
0


(Patê de presunto em vidro, patê de “bacon” em vidro e patê de fígado em vidro)



1602
39
9901
0


(“Nugget” de frango congelado e “Steak” de frango congelado)



1603 (exceto 1603.00.0101)
40


1604 e 1605


40


1701
11
0200, 0300 e 9900
100


1701
12
0200, 0300 e 9900 
100


1701
99 
0200 e 9900
100


1702 (exceto: xarope de glucose de milho - 1702.30.9900;  malta dextrina -
100


1702.90.9900; xarope de alta maltose -1702.30.9900; e glucose desidratada em pó -



1702.90.9900



1703


100


1801
00
0200
100


1802
00
0000
100


1803 a 1805


85,58


1806
20
0103 a 0199
100


2008
91

100


2009 (06)

1 a 50
65


2009 (06)

60
20,76


2009 (06)

70 a 90
65


2101
20 
0199 e 0299
0


2102


0


2301


30


2302
10 a 40

38,46


2302
50

85,39


2303


0


2304


85,39


2305


38,46


2306
10 a 60

38,46


2306
90
01
46,15


2306
90
02, 03 e 9900 
38,46


2307


0


2308


40


2309
90
04
40


2401 a 2403


65


2501
00
0101 e 0199
80


2501

02 a 04
80


2502 e 2503


30


2504


55


2505 e 2506


30


2507


55


2508
10

100


2508
20 a 70 

30


2509 a 2514


30


2515 e 2516


100


2517 a 2522 (exceto magnésia eletrofundida - 2519.90.0100)
30


2524 a 2530


30


2601


46,16


2602 a 2615


55


2616


30


2617 a 2621


55


2701 a 2709


0


2710
00
05
0


2712 a 2714


0


2801 a 2803


0


2804


0


2804
61
0000 
34,62


2804
69
0000
34,62


2805 a 2814


0


2815
1

100


2815
20 e 30 

0


2816 e 2817


0


2818


40


2818
10
0100
0


corindon artificial branco (óxido de alumínio branco)



2818
10
9900
0


corindon artificial marrom (óxido de alumínio marrom) e outros corindos artificiais



2819


0


2820


40


2821 a 2851


0


2901 e 2902


0


2903
11 a 14

0


2903
15

100


2903
16 a 69

0


2904 e 2905


0


2906
11
0000
61,54


2906
12 a 29

0


2907 a 2937


0


2938 
10

40


exceto: rutina (2938.10.0100), quercetina e rhamnose (2938.10.9900)



2938
90

0


2939
10 a 70

0


2939
90
0100 e 0200
0


2939 
90
0300
40


exceto (pilocarpina)





2939
90
0400 a 9900
0


2940 a 2942


0


3201
10 a 30

0


3201
90

30


3201 a 3207


0


3301
11 a 26

65


3301
29
0100 a 1000
65


3301
29
0700
0


3301
29
0900
100


3301
29
1100
100


3301
29
9900
65


3301
30 e 90

65


3302


65


3501 a 3503


0


3504


30


3504
00
01 a 0199
30


3504
00
9900
8


3505 e 3507


0


3805
10

65


3806 


65


exceto: resinas maleicas, resinas fumáricas e os ésteres de colofônia,



comercializados com o nome “Eucadhere” (3806.90.0299)



3807


65


3901 a 3915 (excluído 3903.19.0000)
0


4001


100


4002 .


30


(exceto: 4002.11.0100; borracha nitrílica (4002.5); borracha sintética



(copoli-butadieno estireno) SBR (4002.19.0199); borracha EPDM (4002.70.9900)



4003


100


4004 a 4006 (exceto 4005.20.9900)
30


4017


0


4101 a 4103


100


4104
10
0100, 02
30,77


4104
10
0301
15,39


4104
10
0302
30,77


4104
10
0303
23,08


4104
10
0304, 0305
15,39


4104
10
0399, 9900
30,77


4104
2

30,77


4104
31
0100 e 0201
30,77


4104
31
0202
23,08


4104
31
0203
15,39


4104
31
0299, 9900
30,77


4104
39
0100
30,77


4104
39
0201
15,39


4104
39
0299, 9900
30,77


4105
01

30,77


4105
20
0100
15,39


4105
20
9900
30,77


4106
01

30,77


4106
20
0100
15,39


4106
20
9900
30,77


4107


30,77


4108 a 4111


15,39


4301


100


4302


30,77


4401


100


4403


46,16


4404


100


4406


46,16


4407 a 4409


80


4410 a 4413

00
0


4501 e 4502


0


4701


0


4702


70


4702
00
0000
34,62


4703


70


4703
19
0000
34,62


4703
21
0000
34,62


4703
29
0000
34,62


4704


70


4704
11
0000
34,62


4704
21
0000
34,62


4705


70


4706


70


4707


0


5001 a 5003


100


5003
90

50


5004 a 5005


38,46


5101


100


5102 a 5104


100


5105


20


5106 e 5107


20


5108


20


5110 (07)


20


5201 a 5203


100


5205 a 5206


0


5301


100


5304
10
0101 a 0103
50


5304
90
0101 e 0102
50 


fibras de sisal e estopa (bucha) de sisal



5305
01 a 91

100


5305
99
0101
0


5306 a 5308 (09)


20


5402


20


exceto produtos fio de poliester texturizado (5402.33.9900) e fio de poliester liso



(5402.33.0100) e fio de poliamida têxtil  (5402.41.9901)



5403 a 5405


20


5503 exceto fibra de poliester (5503.20.0000) fibra poliamida (5503.10.0000)
20


5504 a 5507


20


5509 a 5510


20


6802
2 e 9

30


7101 a 7107


20


7108
01

20


7109 a 7112


20


7201


60


7202


100


7202
01 a 92

34,62


7202
93
0000
34,62


7202
99

34,62


7203 exceto trifer DN 599 – placa
60


7204


60


7205 exceto fibra de aço (7205.21.0000) e pós de ferro
60


7206 e 7207


60


7208 a 7210


50


7211


50


7211
29
9900
0


(tira de aço laminada a quente)



7211
41
0000
0 


(tira de aço baixo carbono, laminada a frio)



7211
49
0100
0 


(tira de aço médio carbono, laminada a frio)



7211
49
0200
0 


(tira de aço alto carbono, laminada a frio)



7211
90
0200 (relaminados)
0 


7211
90
0300 (relaminados)
0 


7212


50


7212
29
0000
0 


(tira de aço baixo carbono, laminada a frio metalizada)



7213


40


7214 a 7216


30


7218 a 7219


50


7220


50


7220
20
0000
0 


(tira de aço inoxidável, laminada a frio)



7221 a 7225


50


7226


50


7226
20
0000
0


7226
92
0000
0 


(tira de aço-liga, laminada a frio) (tira de aço alto carbono, laminada a frio) (tira de



níquel, laminada a frio)



7226
99
0000
0 


(tira de aço bimetálica)



7227 a 7229


50


7401 a 7410


0


7501 a 7506


0


7601 a 7604


40


7606 e 7607


0


7801 a 7804


0


7901 a 7905


0


8001


20


8002 a 8005


0


8101 a 8110 (08)


0


8111 (08)


40


8112 e 8113 (08)


0

OBSERVAÇÕES SOBRE ESTE APÊNDICE:

São excluídos ou incluídos nas posições ou capítulos a seguir mencionados, os seguintes produtos:


Nº OBS.
Nº DA
PRODUTOS EXCLUÍDOS OU INCLUÍDOS



POSIÇÃO




OU CAPÍTULO



(01)
0303, 0306 e 0307
excluam-se: os peixes frescos e os crustáceos vivos e frescos;


(02)
0604
excluam-se as folhagens, folhas, ramos e outras partes de plantas sem




folhas nem botões de flores, e ervas, musgos e líquens, para buquês




(ramos) ou para ornamentação, frescos;


(03)
0714
excluam-se as raízes de mandioca, de araruta, topinambos, batatas-doces e




raízes ou tubérculos semelhantes, frescos;


(04)
0801 e 0805
excluam-se os frescos;


(05)
1201 a 1207
excluam-se os grãos;


(06)
2009
incluam-se tão-somente os sucos concentrados;


(07)
5110
excluam-se os produtos acondicionados para venda a retalho;


(08)
81
excluam-se as obras;


(09)
5308
excluam-se os fios de sisal (subposição 5308.90.02).

FIM DO DOCUMENTO

